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ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

 
 
INTRODUÇÃO 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
 
O estudo técnico preliminar é um documento constitutivo do planejamento de uma 
contratação, portanto, tem como objetivo caracterizar a necessidade de estabelecimento do 
contrato, através de estudos técnicos iniciais e identificação da melhor solução verificada no 
mercado, em observância às normas e aos princípios que regem a administração pública.   
 
Desse modo, esse documento apresenta estudos técnicos preliminares relacionados com a 
necessidade de contratação de empresa para aquisição de ARES-CONDICIONADOS, com o 
objetivo de garantir a infraestrutura dos setores administrativos da Secretaria da Fazenda e 
Finanças, proporcionando um ambiente seguro, confortável e ergonomicamente apropriado 
para os servidores e população em geral que utilizam os espaços publicos.  
 
Tais estudos visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e 
o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência. 
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
A renovação de ARES-CONDICIONADOS justifica-se pela necessidade de substituir 
equipamentos desgastados pelo uso contínuo, cuja deterioração compromete a funcionalidade 
e o bem-estar dos usuarios.   
 
Ambientes bem equipados e confortáveis favorecem a concentração, o engajamento e a 
interação entre os servidores e população, criando condições mais propícias para o 
desenvolvimento dos serviços prestados.  
 
A compra de ARES-CONDICIONADOS novos e funcional para as salas administrativas 
contribuirá para otimizar o ambiente de trabalho, desempenho e a satisfação com o serviço 
publico.  Um ambiente moderno, confortável e funcional reflete positivamente na imagem da 
instituição. Investir em equipamento de qualidade demonstra o compromisso da instituição 
com o bem-estar, atraindo e contribuindo para a satisfação da comunidade em geral.   
 
Os referidos itens que compõem este processo são muito relevantes para o apoio das atividades 
administrativas, viabilizando aos ambientes de trabalho, os princípios de ergonomia, bem-
estar, durabilidade e respeito ao meio ambiente. Nessa situação temos a necessidade de 
melhorar a qualidade dos materiais disponibilizados e oferecer a nossa equipe o material 
necessário para melhorar o desempenho profissional na execução de suas tarefas, com 
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objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, valendo-se dos 
instrumentos legais para aquisição de seus bens e serviços.   
 
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 
A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude 
do PCA/2026 não ter sido concluído em tempo hábil. 
É válido ressaltar que a elaboração do PCA demanda tempo e esforço, pois é necessário um 
levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do 
Planejamento, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir 
com as exigências legais e implementar boas práticas de gestão. 
 
3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO, JUSTIFICATIVA TÉCNICA E TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 
Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 
existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros 
órgãos, por meio de consultas a outras contratações, com a finalidade de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração.  
 
Analisando as especificações dos equipamentos que se pretende adquirir e as soluções 
disponíveis no mercado, temos como opção viável a aquisição de ARES-
CONDICIONADOS, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) vigente, 
respeitando o limite de adesão ("carona"), quando aplicável e que tais materiais destinam-se 
a compor o estoque do Almoxarifado desta Secretaria.  
 
Os itens, listados, são comuns e usuais ao mercado, tendo em vista suas especificações e 
utilização rotineiras neste e em outros órgãos da administração pública.  
 
Foram avaliadas as seguintes possibilidades: 
 
A. Realização de nova licitação própria 
 
Vantagens: especificações sob medida, ampla competitividade. 
Desvantagens: maior tempo para conclusão; custos administrativos elevados; risco de deserto 
ou fracassado. 
 
B. Utilização de saldo de contratos vigentes 
 
Desvantagem: inexistência de contratos em vigor com itens disponíveis. 
 
C. Adesão à ARP de outro órgão (solução escolhida) 
 
Vantagens: 
 
economia de escala e preços já competitivos; 
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ganho de tempo e agilidade; 
 
especificações já padronizadas; 
 
redução de custos operacionais..  
 
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
O levantamento realizado pela unidade demandante indica a seguinte necessidade: 
 

FORNECEDOR: ECOSOLYS DA AMAZONIA INDUSTRIAL LTDA 

CONTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025 
DOTAÇÃO: Órgão:  
Unidade Orçamentária:  
Projeto Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN 
 
 
 

QTD 
(contrato) QTD 

(10%) 
VALOR TOTAL 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, VAZÃO AR: 526 M3/H, 
TENSÃO: 220 V, FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ, CORRENTE 
ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 6,40 A, TIPO: SPLIT HI WALL , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO 
DIGITAL SEM FIO / COMPRESSOR ROTA- (COTA 
PRINCIPAL) 

UND 88 8 R$ 1.848,00 R$ 14.784,00 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H, VAZÃO AR: 900 M3/H, 
TENSÃO: 220 V, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 9 
A, LARGURA INTERNA: 1.080 MM, LARGURA EXTERNA: 330 
MM, TIPO: SPLIT HI WALL , ALTURA INTERNA: 295 MM, 
PROFUNDIDADE INTERNA: 185 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FUNÇÃO SLEEP, DESUMIDIFICAÇÃO, 
CONTROLE AUTOMÁTICO , CONSUMO: 1.945 W (COTA 
PRINCIPAL) 

UND 160 16 R$ 2.624,00 R$ 41.984,00 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 24.000 BTUS, 
FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, 
tecnologia inverter, com controle remoto sem fio. Características 
gerais: classificação energética A, gás refrigerante ecológico R-410, 
função de direcionamento do ar; fluxo de ar (acima e abaixo) no 
controle remoto em português, função turbo, display de temperatura, 
faixa de temperatura entre 15º e 35ºc, filtragem em material que evita 
proliferação de odores e mofo. Timer digital Baixo consumo de 

UND 64 6 R$ 3.300,00 R$ 19.800,00 
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energia. Classificação Inmetro: A (selo Procel), Com controle remoto 
sem fio,com display digital e reinício automático, com função 
timer/sleep/swing. (COTA PRINCIPAL 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 30.000 BTUS, 
FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, 
tecnologia inverter, com controle remoto sem fio. Características 
gerais: classificação energética A, gás refrigerante ecológico R-410, 
função de direcionamento do ar; fluxo de ar (acima e abaixo) no 
controle remoto em português, função turbo, display de temperatura, 
faixa de temperatura entre 15º e 35ºc, filtragem em material que evita 
proliferação de odores e mofo. Timer digital Baixo consumo de 
energia. classificação Inmetro: A (selo Procel), Com controle remoto 
sem fio,com display digital e reinício automático, com função 
timer/sleep/swing. (COTA PRINCIPAL) 

UND 24 2 R$ 4.750,00 R$ 9.500,00 

 
TOTAL: R$ 86.068,00 

 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Há, no mercado, diversos prestadores de serviços que trabalham com com esse tipo de serviço, 
não havendo, portanto, restrições de mercado. 
 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
A estimativa de preços da contratação será compatível com o levantamento a partir dos valores 
registrados na ARP.   
 
 Dessa maneira, a solução está estimada em R$ 86.068,00 (oitenta e seis mil oitocentos e 
sessenta e oito reais), para um período de doze meses, conforme documento em anexo. 
 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
No que tange a solução, esta se mostra viável, visto que levando em consideração os seguintes 
fatores que fundamentam a escolha: 
 
ARP vigente resultante de processo licitatório regular; 
 
Itens com especificações compatíveis com a necessidade educacional; 
 
Preço registrado dentro da média de pesquisas de mercado; 
 
Possibilidade de adesão de acordo com o regulamento e autorização do órgão gerenciador. 
 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões 
de sustentabilidade exigidos nesse instrumento, assim como no termo de referência.  
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Para a presente contratação será elaborado o Termo de Referência, com os elementos 
necessários e suficientes, com nível de informações adequado para definir e dimensionar o 
objeto. 
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 
O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, 
considerando que o gerenciamento será por meio de adesão de ata sobre a gestão de um único 
contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 
administração, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa 
jurídica.  
 
Nesse caso, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em muitos casos são 
interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais 
etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários da 
entrega do objeto. 
 
Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 
vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a 
ser contratado. 
 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Melhora da qualidade do ambiente escolar; 
 
Aumento da segurança e ergonomia dos estudantes; 
 
Padronização de mobiliário em toda a rede; 
 
Redução de custos de manutenção; 
 
Otimização de tempo e recursos da Administração.   
 
A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de Licitação, 
Termo de Referência. Com isso, a contratação deve ter resultados positivos, com a melhor 
prática de execução dos serviços, mantendo-se o padrão de qualidade ou superior ao que será 
definido.  
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10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
A administração deverá executar minimamente as seguintes ações antes de contratação, com 
vistas na correta execução do contrato:  
1. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a 
contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21);  
2. Fornecer as informações técnicas, por meio do termo de referência e seus anexos, acerca da 
execução do objeto.  
3. Quanto a realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta 
apresentada.  
4. Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada.  
5. Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das 
eventuais ocorrências.  
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que 
venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.  
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, 
tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do 
processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:  
a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;  
b) O emprego apurado dos recursos públicos;  
c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 
d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;  
e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos.  
f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO 
e ABNT. 
 
Diante disso, na execução do objeto deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 
observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao 
estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução do 
objeto. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LA

IN
E

 V
IE

IR
A

 A
LV

E
S

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

A
76

-A
1C

0-
F

59
F

-B
D

7F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
A

76
-A

1C
0-

F
59

F
-B

D
7F

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2360 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:54:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3f35b93e-34d5-46e5-be88-68b1da45c31f



 Página 7 

 
 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANDO A VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
 
Trata-se de objeto comum, demonstrando menor complexidade e necessitando de 
conhecimento específico para fazê-lo, cuja ação impacta no alcance do objeto pretendido. As 
experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade 
de alcance dos resultados pretendidos.  
 
Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção do 
objeto, o qual segue as condições e especificações previstas neste ETP, por meio de adesão a 
ata de registro de preços 
 
 
Juazeiro  – BA, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 

 
 

________________________________________ 
Elaine Vieira Alves Araujo 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

                                                                              DECRETO: 235/2025 
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Juazeiro – BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 
PARA AUTORIDADE COMPETENTE: nome da secretária  

                    DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Finanças 
 
NECESSIDADE ADMINISTRATIVA: 

Referência: Adesão de 10% da Ata de Registro de Preço nº 160/2025 
 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa 
para aquisição de ARES-CONDICIONADOS para suprir as futuras e eventuais necessidades 
das Unidades Escolares, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro/BA. 
Secretaria Demandante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC 

 
A presente Justificativa de Necessidade Administrativa tem por finalidade fundamentar a adesão de 
10% à Ata de Registro de Preços nº 160/2025, cujo objeto é o Registro de preços para contratação 
de empresa especializada na aquisição de aparelhos de ar-condicionado, destinados a suprir as 
futuras e eventuais necessidades das Unidades Escolares vinculadas à Secretaria Municipal de 
Educação de Juazeiro/BA. 
 
A Secretaria Municipal de Finanças do Município de Juazeiro/BA, na condição de órgão 
requerente, demanda a aquisição dos referidos equipamentos com o objetivo de garantir melhores 
condições de conforto térmico, salubridade e adequação dos ambientes de atendimento ao 
público, bem como de trabalho para servidores e colaboradores, especialmente considerando as 
elevadas temperaturas características da região. 
 
Ressalta-se que diversos equipamentos atualmente em uso encontram-se obsoletos, inoperantes ou 
insuficientes para atender às necessidades das unidades administrativas e dos equipamentos públicos 
vinculados à pasta, comprometendo a eficiência dos serviços prestados à população. 
 
A adesão à Ata de Registro de Preços nº 160/2025, gerenciada pela Secretaria Municipal de 
Educação – SEDUC de Juazeiro/BA, mostra-se vantajosa, legal e economicamente eficiente, uma 
vez que possibilita a contratação em condições previamente licitadas, com preços registrados, 
assegurando celeridade, economicidade, padronização dos equipamentos e otimização dos 
recursos públicos, em conformidade com a legislação vigente. 
 
Dessa forma, a adesão pretendida atende plenamente ao interesse público, contribuindo para a 
melhoria da infraestrutura física das unidades da Secretaria requerente e para a adequada prestação dos 
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serviços, promovendo dignidade, eficiência administrativa e melhores condições de atendimento à 
população usuária. 
 
 
JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de Juazeiro/BA, mediante adesão de 10% à Ata de Registro de Preços nº 
160/2025, que trata do registro de preços para aquisição de aparelhos de ar-condicionado. 

A aquisição dos equipamentos é necessária para garantir condições adequadas de conforto 
térmico e funcionamento dos ambientes de atendimento ao público e de trabalho dos servidores, 
considerando as altas temperaturas da região e a insuficiência ou obsolescência dos aparelhos 
atualmente existentes. 

A adesão à ata mostra-se vantajosa e eficiente, por possibilitar a contratação com preços 
previamente registrados, assegurando economicidade, agilidade no processo e otimização dos 
recursos públicos, atendendo ao interesse público e às necessidades administrativas da Secretaria 
requerente. 
 
GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
 
 

VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: 

( X  ) Não existe (        ) Existe 

 
PREVISÃO DE DATA PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ FORNECIMENTO 
DO MATERIAL: 

IMEDIATO  

 
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 
 
A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do PCA/2026 
ainda não ter sido concluído em tempo hábil.  
 
De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não “obrigatório”, 
conforme o art. 12, inciso VII da Lei nº 14.133/2021 e decreto municipal.  
 
A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram 
a sua implementação até o momento.  
 
Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não a sua obrigatoriedade, é necessário 
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considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária. Considerando 
a relevância e necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização de Vossa 
Excelência para abertura de processo administrativo para contratação.           

 
 

________________________________________ 
Elaine Vieira Alves Araujo 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DECRETO: 235/2025 
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Secretaria de Educação 

R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 
seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exma. Senhora. 

Luanaa Alves Siquira Mudo 

Secretária Municipal da Fazenda e Finanças 

Nesta. 

 

Prezada, 

 

Em consonância com o disposto na Lei, vimos por meio desta, AUTORIZAR 10% 

(dez porcento) a adesão Ata de Registro de Preços nº 160/2025, Pregão Eletrônico nº 

070/2025, firmada com a empresa ECOSOLYS DA AMAZONIA INDUSTRIAL 

LTDA. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Juazeiro-BA 20 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária de Educação de Juazeiro - BA 
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À 

Prefeitura Municipal de Juazeiro – Bahia 

Att.: Sra. Luanna Alves Siquira Mudo 

Secretária Municipal da Fazenda e Finanças 

 

 

Ref.: Resposta ao Ofício de Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 

160/2025 

 

Prezada Secretária, 

 

A ECOSOLYS DA AMAZONIA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.482.135/0001- 

05, na qualidade de fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

160/2025, vem, por meio deste, manifestar-se acerca da solicitação de adesão formulada 

por esta Secretaria. 

 

Da Aceitação da Adesão 

Informamos que a empresa ACEITA a contratação pretendida por este Órgão Não 

Participante ("carona"), nos exatos termos e condições registrados na referida Ata. A 

aceitação contempla o fornecimento de aparelhos de ar-condicionado correspondentes a 10% 

do total registrado na ARP nº 160/2025, pelo valor total de R$ 86.068,00 (oitenta e seis 

mil e sessenta e oito reais). 

 

Do Fundamento Jurídico 

A presente anuência encontra respaldo no Art. 86, §2º e §3º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Manaus, Amazonas, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ECOSOLYS DA AMAZONIA INDUSTRIAL LTDA 

JULIANO CARULLI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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CONTROLE DE FORMALIZAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

ORGÃO GERENCIADOR SEDUC. 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de ARES-CONDICIONADOS para suprir as 

futuras e eventuais necessidades da Secretaria da Fazenda e Finanças de Juazeiro Bahia. 

 

ORGAÕ 

GERENCIADOR 

N° ATA 

DE 

REGISTRO 

DE 

PREÇOS 

N° 

PREGÃO/CONCORRÊNCIA 

N° PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

VALOR/PORCENTAGEM 

SOLICITADA 

ORGÃO 

SOLICITANTE 

SEDUC 160/2025 PREGÃO 070/2025 330/2025 10 % SEFAZ 

 

 

 

 

Juazeiro (BA), 04 de março de 2026. 

 
 
 
 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 
Assessor de Licitações e Contratos          

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 A
N

D
R

A
D

E
 N

O
G

U
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
26

8-
4A

F
9-

51
B

8-
3F

3F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
26

8-
4A

F
9-

51
B

8-
3F

3F

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2360 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:54:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3f35b93e-34d5-46e5-be88-68b1da45c31f



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D268-4AF9-51B8-3F3F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA (CPF 057.XXX.XXX-35) em 04/03/2026 11:38:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/D268-4AF9-51B8-3F3F

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2360 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:54:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3f35b93e-34d5-46e5-be88-68b1da45c31f

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/D268-4AF9-51B8-3F3F


 
DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
ASSUNTO: Determinação de Providências para a Adesão à Ata de Registro de Preços   

 

1. Em atenção à solicitação formalizada pela Secretaria da Fazenda e Finanças, através 
de DFD e pelo servidor Elaine Vieira Alves Araujo, no que tange à viabilidade e economicidade 

da adesão à Ata de Registro de Preços nº 160/2025, oriunda da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO- SEDUC, e considerando as disposições normativas pertinentes, verifica-se que 

foram atendidos os requisitos legais exigidos para a adesão de órgãos não participantes, nos 

termos do §2º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021.   

 

2. Para fins de fundamentação e integral cumprimento dos dispositivos legais aplicáveis, 

transcreve-se, na íntegra, o art. 86 § 2º da Lei nº 14.133/2021:   

 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 

licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção 

de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 

de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação.   

... 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:   

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;   

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;   

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.   

 

3. A análise técnica apresentada demonstra o integral cumprimento dos requisitos previstos 

nos incisos I e II do §2º do artigo supracitado, tendo em vista que:   

 

3.1. A vantajosidade da adesão resta plenamente justificada, considerando a necessidade 

iminente de aquisição ARES-CONDICIONADOS, de forma a para garantir a continuidade, 

regularidade e qualidade das atividades de apoio, suporte e operação em unidades 
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administrativas, operacionais do órgão público.   

3.2. A demonstração da compatibilidade dos preços registrados foi realizada mediante 

comparação com os valores praticados no mercado, com base na cotação de preços, restando 

evidenciado que os preços constantes da ata em questão são substancialmente inferiores, o que 
justifica a adesão como medida de economia e otimização dos recursos públicos.   

 

4. Contudo, para o pleno cumprimento do inciso III do §2º do art. 86, faz-se necessária a 

notificação formal a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC e do Fornecedor 
Registrado na Ata, a fim de que manifestem sua concordância ou não quanto à adesão 

pretendida.   

 

Isto posto, DETERMINO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, portanto, que:   

 

1. Seja realizada notificação formal a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC, 

na qualidade de órgão gerenciador da ata, para que se manifeste expressamente sobre a 

aceitação ou não da adesão pretendida por esta secretaria.   

 

2. Seja igualmente notificado o fornecedor registrado na ata, ECOSOLYS DA AMAZONIA 
INDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 53.482.135/0001-05, para que informe formalmente se aceita 

fornecer  a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, diversidade, igualdade 

racial e combate à fome pelos valores constantes da Ata de Registro de Preços nº 160-

2025.   
 

3. Após o recebimento das respostas formais dos entes notificados, os autos sejam 
encaminhados para a Procuradoria Jurídica do Município, a fim de que seja realizada 

análise conclusiva acerca da regularidade da adesão, nos termos da legislação vigente.   

 

4. Caso a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC ou o prestador dos serviços 
registrado na ata não aceitem a adesão, o processo deverá prosseguir com a elaboração da 

minuta do edital de Pregão, bem como minuta do contrato e demais atos preparatórios, os quais 

deverão ser submetidos à análise jurídica da Procuradoria Municipal, garantindo a conformidade 

com a legislação vigente e a observância dos princípios da economicidade e eficiência 

administrativa.   
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Encaminhe-se com urgência, em razão da necessidade de celeridade na solução da demanda 
e da preservação do interesse público.   

 

Encaminhe-se com as devidas providências.   

 
 

Juazeiro – BA, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
LUANNA ALVES SIQUIRA MUDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 
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PESQUISA DE MERCADO
Responsável: Francisco Rodrigo Laranjeira Nunes de jesus
Telefone: (74) 98102-3696
Departamento: NÚCLEO DE COTAÇÃO

Relatório gerado no dia 20/02/2026 11:28:37    (IP: 138.118.234.21)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Relatório de Cotação: Cotação Ar Condicionado SEFAZ

Pesquisa realizada entre 20/02/2026 10:50:26 e 20/02/2026 11:10:05

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, VAZÃO AR: 526 M3/H, TENSÃO: 220 V, FREQÜÊNCIA:
50/60 HZ, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 6,40 A, TIPO: SPLIT HI WALL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO DIG
ITAL SEM FIO / COMPRESSO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

7 / 15 8 R$ 2.304,38 (un) - R$ 2.304,38 19,2% R$ 18.435,04

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE MARILIA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA 44477909000100-
1-001015/2025

02/12/2025 R$ 1.999,99
R$ 2.007,83

2 91.997.056/0001-18 - MUNICIPIO DE SEDE NOVA / 1 - MUNICIPIO DE SEDE NOVA 91997056000118-
1-000008/2025

06/03/2025 R$ 2.250,00
R$ 2.206,07

Valor Unitário R$ 2.106,95

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Prefeitura Municipal de Bias Fortes 443094 04/12/2025 R$ 2.755,82
R$ 2.766,62

2 76.245.042/0001-54 - Município de Jataizinho MJ-222025-
Pregão
Eletrônico

28/05/2025 R$ 1.935,00
R$ 1.899,12

3 91.997.056/0001-18 - PM DE SEDE NOVA 71600-8-
2025-PCE

06/03/2025 R$ 2.250,00
R$ 2.206,07

Valor Unitário R$ 2.290,60

Preço
PMS

Descrição Produto UF

Código
de
Insumo
1

Código
de
Insumo
2

Unidade
Medida

Desonerado Data

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA
DE
12.000BTU/H,FRIO,MECANICO,110V.FORNECIMENTO

RJ 18.026.0012-
0

UN Não 01/06/2025 R$ 2.5

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA
DE
12.000BTU/H,FRIO,MECANICO,110V.FORNECIMENTO

RJ 18.026.0012-
A

UN Não 01/07/2025 R$ 2.4

Valor Unitário R$ 2.5
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Média dos Preços Obtidos: R$ 2.304,38Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.206,07

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.734,67Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.610,18

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.772,08Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.715,82

Item 2: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H, VAZÃO AR: 900 M3/H, TENSÃO: 220 V, CORRENTE EL
ÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 9 A, LARGURA INTERNA: 1.080 MM, LARGURA EXTERNA: 330 MM, TIPO: SPLIT HI WALL , ALTURA INTERNA: 295
MM, PROFUNDIDADE INTERNA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 3 16 R$ 2.734,67 (un) - R$ 2.734,67 45,7% R$ 43.754,72

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE MARILIA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA 44477909000100-
1-001015/2025

02/12/2025 R$ 2.599,99
R$ 2.610,18

2 MUNICIPIO DE MARILIA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA 44477909000100-
1-001015/2025

02/12/2025 R$ 2.599,99
R$ 2.610,18

Valor Unitário R$ 2.610,18

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 76.245.042/0001-54 - Município de Jataizinho MJ-222025-
Pregão
Eletrônico

28/05/2025 R$ 3.040,00
R$ 2.983,64

Valor Unitário R$ 2.983,64

Item 3: CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 24.000 BTUS, FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, tecnologia inverter,

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

4 / 4 6 R$ 3.772,08 (un) - R$ 3.772,08 23,6% R$ 22.632,48

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE TAQUARA / 1 - MUNICÍPIO DE TAQUARA 97761407000173-
1-000203/2025

08/08/2025 R$ 3.879,81
R$ 3.921,51

2 46.422.408/0001-52 - MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE / 1 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE

46422408000152-
1-000114/2025

11/04/2025 R$ 4.214,86
R$ 4.146,51

3 87.990.800/0001-85 - MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA / 08001 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO

87990800000185-
1-000091/2025

10/04/2025 R$ 3.568,00
R$ 3.510,14

Valor Unitário R$ 3.859,39

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 25.064.064/0001-87 - PM DE CACHOEIRINHA 43100-16-
2025-PCE

25/04/2025 R$ 3.568,00
R$ 3.510,14

Valor Unitário R$ 3.510,14

Item 4: CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 30.000 BTUS, FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, tecnologia inverter

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

7 / 48 2 R$ 5.488,10 (un) - R$ 5.488,10 11,5% R$ 10.976,20

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço
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Média dos Preços Obtidos: R$ 5.488,10Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.790,23

Item 1: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, VAZÃO AR: 526 M3/H, TENSÃO: 220 V,
FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 6,40 A, TIPO: SPLIT HI WALL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONTROLE REMOTO DIGITAL SEM FIO / COMPRESSO

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 1.999,99
R$ 2.007,83Valor corrigido em 0,39% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

1 MUNICIPIO DE CAIANA / 2129 - MUNICÍPIO DE CAIANA/MG 18114256000195-
1-000203/2025

02/09/2025 R$ 5.735,67
R$ 5.776,70

2 87.990.800/0001-85 - MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA / 08001 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO

87990800000185-
1-000091/2025

10/04/2025 R$ 4.678,64
R$ 4.602,77

Valor Unitário R$ 5.189,73

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

0020-2025-RECIFE-PE-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO-PREGÃO
ELETRÔNICO

10/09/2025 R$ 5.875,50
R$ 5.917,53

2 Prefeitura Municipal de Paulista 412917 12/08/2025 R$ 5.728,67
R$ 5.790,23

3 01.612.396/0001-90 - Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso 407612 25/07/2025 R$ 5.862,04
R$ 5.879,64

4 03.575.727/0001-95 - Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS 322025_Licitacaodispensavel_Anaurilandia 13/06/2025 R$ 5.928,42
R$ 5.847,05

5 25.064.064/0001-87 - PM DE CACHOEIRINHA 43100-16-2025-PCE 25/04/2025 R$ 4.678,64
R$ 4.602,77

Valor Unitário R$ 5.607,44

Valor Global:  R$ 95.798,44

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 2.304,38 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.304,38 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.304,38

Quantidade Descrição Observação

8 Unidades APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, VAZÃO AR: 526 M3/H, TENSÃO: 220 V, FREQÜ
ÊNCIA: 50/60 HZ, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 6,40 A, TIPO: SPLIT HI WALL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CO
NTROLE REMOTO DIGITAL SEM FIO / COMPRESSOR ROTA

Valor do item em relação ao total

1) APARELHO AR...

2)
CONDICIONADO…

3) APARELHO AR...

4)
CONDICIONADO…

45.7%19.2%

23.6%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4
0

2

4

6

8
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Órgão: MUNICIPIO DE MARILIA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, visando eventual aquisição de aparelhos de
ar condicionado, destinados às diversas Secretaria, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição: Aparelho Condicionador de Ar; tipo split(separado) / high wall(parede); modelo
INVERTER; ciclo mínimo: frio; eletrônico; com capacidade mínima de
refrigeração de 12.000 BTU/h; composto de 1 unidade evaporadora interna e 1
unidade condensadora externa com - Aparelho Condicionador de Ar; tipo
split(separado) / high wall(parede); modelo INVERTER; ciclo mínimo: frio; eletrônico;
com capacidade mínima de refrigeração de 12.000 BTU/h; composto de 1 unidade
evaporadora interna e 1 unidade condensadora externa com proteção anticorrosão;
regulagem da temperatura e outras funções por controle remoto sem fio; com filtro
antipó, antiácaros, antibactéria, antifungo e compartimento de fácil manuseio
(substituição/limpeza); na voltagem 220V; com certificação do INMETRO - faixa de
classificação em eficiência energética (A) e manual de instruções. Garantia total, para os
equipamentos de no mínimo 24 meses, contada a partir da efetiva entrega do produto.

Data: 02/12/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44477909000100-1-001015/2025

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Homologação: 23/12/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 11

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
19.156.088/0001-63 RR COMERCIO INSTALACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.999,99

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

DF Brasília
QUADRA SHC/SW CLSW 102 BLOCO B LOJAS 55 E

95A, 55

ROSANIA GUERRA

CHAVES

(61) 3032-

3829
rrrclimatizacao@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais R$ 2.250,00
R$ 2.206,07

CNPJ: 91.997.056/0001-18

Órgão: MUNICIPIO DE SEDE NOVA / 1 - MUNICIPIO DE SEDE NOVA

Objeto: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA USO NAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE SEDE NOVA.

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS QUENTE/FRIO: INFORMAÇÕES
TÉCNICAS: CONTROLE REMOTO REINICIO AUTOMÁTICO
RECIRCULACAO DE AR TIMER: TIMER REGRESSIVO TIMER DIGITAL 24
HORAS DIRECIONADORES DE AR MULTI DIRECIONADOR DE AR
CONTROLE DE TEMPERATURA FILTRO DE PROTE - AR CONDICIONADO
SPLIT 12000 BTUS QUENTE/FRIO: INFORMAÇÕES TÉCNICAS: CONTROLE
REMOTO REINICIO AUTOMÁTICO RECIRCULACAO DE AR TIMER: TIMER
REGRESSIVO TIMER DIGITAL 24 HORAS DIRECIONADORES DE AR MULTI
DIRECIONADOR DE AR CONTROLE DE TEMPERATURA FILTRO DE
PROTEÇÃO ATIVA FUNÇÃO BRISA FUNÇÃO ECO FUNÇÃO TURBO FUNÇÃO
DESUMIDIFICAR FUNÇÃO AUTO-LIMPEZA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
TENSAO (V):220. TIPO: SPLIT. CAPACIDADE (BTUS):12000. CICLO (FRIO /
QUENTE E FRIO) COR: BRANCO AREA (M2): APROX. 20M² VAZAO (M3/H): 600
FREQUENCIA (HZ): 60 TIPO DE GAS: R410A. CAPACIDADE TOTAL DE
REFRIGERAÇÃO (BTU/H): 12000.

Data: 06/03/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 91997056000118-1-000008/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 13/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
77.853.083/0003-58 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI

Valor corrigido em -1,95% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.250,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
ES Serra ROD ES-010, 4255 (48) 3437-5556 agaserv@agaserv.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais R$ 2.755,82
R$ 2.766,62Valor corrigido em 0,39% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: Prefeitura Municipal de Bias Fortes

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de
MATERIAL PERMANENTE, sob o sistema de registro de preços, destinado as
secretarias municipais, pertencentes ao Município de Bias Fortes, conforme condições
e...

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS QUENTE/FRIO: INFORMAÇÕES
TÉCNICAS: CONTROLE REMOTOREINICIO AUTOMÁTICO
RECIRCULACAO DE ARTIMER: TIMER REGRESSIVO TIMER DIGITAL 24
HORAS DIRECIONADORES DE AR MULTI DIRECIONADOR DE
ARCONTROLE DE TEMPERATURAFILTRO DE PROTEÇÃO - AR
CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS QUENTE/FRIO: INFORMAÇÕES
TÉCNICAS: CONTROLE REMOTOREINICIO AUTOMÁTICO RECIRCULACAO
DE ARTIMER: TIMER REGRESSIVO TIMER DIGITAL 24 HORAS
DIRECIONADORES DE AR MULTI DIRECIONADOR DE ARCONTROLE DE
TEMPERATURAFILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA FUNÇÃO BRISA FUNÇÃO ECO
FUNÇÃO TURBO FUNÇÃO DESUMIDIFICAR FUNÇÃO AUTO-LIMPEZA.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:TENSAO (V):220.TIPO: SPLIT. CAPACIDADE
(BTUS):12000.CICLO (FRIO / QUENTE E FRIO) COR: BRANCOAREA (M2):
APROX. 20M²VAZAO (M3/H): 600FREQUENCIA (HZ): 60TIPO DE GAS:
R410A.CAPACIDADE TOTAL DE REFRIGERAÇÃO (BTU/H): 12000.
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. GARANTIA DE 01 ANO.

Data: 04/12/2025 17:40

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 443094

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 8

Unidade: UND

UF: MG

*VENCEDOR*
54.362.519/0001-49 CREATIVE LICITACOES LTDA

58.399.316/0001-88 VM&M SOLUCOES INTEGRADAS LTDA UF endereço: SP

41.814.450/0001-03 OLIVIA MARIA VIEIRA DE CASTRO

42.098.167/0001-87 COMERCIAL MONTEVERDE LTDA

39.581.101/0001-39 CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA

29.495.964/0001-30 HUMBERTO HENRIQUE DOS SANTOS CAPUCASSALI

39.906.139/0001-34 GUSTAVO DE PAULA SILVA LTDA

55.176.303/0001-51 COMERCIAL PRIME LTDA

20.819.329/0001-96 ALCANCE VIBE LTDA

34.240.500/0001-12 BRUNO DO CARMO FERREIRA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.049,00

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DESEMBARGADOR MÁRIO DA SILVA NUNES, 717 IGOR (27) 9510-2421 creativelicitacoes@hotmail.com

R$ 2.050,00

Endereço:
,

R$ 2.100,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Ubá AV RAUL SOARES, 489 Olivia (32) 3531-5553 sisteucont@oi.com.br

R$ 2.399,00

Endereço: Telefone: Email:
R OSORIO DE ALMEIDA, 401 (32) 3215-6923/ (32) 3215-9859 comercialmonteverdesf@gmail.com

R$ 2.499,00

Endereço: Telefone: Email:
SHCS CR 516, BLOCO B, 69 (61) 9658-4632 contato@ch3participacoes.com

R$ 2.599,00

Endereço:
,

R$ 2.680,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Dores de Campos R MANOEL JUSTINO, 106 (32) 9904-2470 gustavops14@gmail.com

R$ 2.720,00

Endereço: Telefone: Email:
Avenida Elpidia da Silva Fagundes, 71 (32) 3531-9443 contato1comercialprime@gmail.com

R$ 3.298,00

Endereço:
,

R$ 3.400,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Juiz de Fora R JOSE DAVID NASSER, 25 Bruno (32) 9923-2521 hminformatica.licitacao@gmail.com

Relatório gerado no dia 20/02/2026 11:28:37 (IP: 138.118.234.21)
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54.572.923/0001-47 RW COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.520,00

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais R$ 1.935,00
R$ 1.899,12

CNPJ: 76.245.042/0001-54

Órgão: Município de Jataizinho

Objeto: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de ares-condicionados, cortinas
de vento e ventiladores para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social e seus departamentos, CRAS, SCFV, CadÚnico, Casa Lar e Conselho
Tutelar do Municipio de Jataizinho PR.

Descrição: AR-CONDICIONADO, 12.000 ?TUS Capacidade mínima: 12.000 BTUS Ciclo: fri -
AR-CONDICIONADO, 12.000 ?TUS Capacidade mínima: 12.000 BTUS Ciclo: frio
Voltagem: 220 V Freqüência: 60 Recirculação de ar m3/h: 1200 Potência W: mínima
1096 Eficiência de ERR Btu: mínima 8.50 Bifásico Controle remoto com display, sem
fiol Timer digital 24 horas Suporte para fixação da unidade externa em aço galvanizado e
zincado Garantia mínima: 12 meses Garantia mínima: 12 meses

Data: 28/05/2025 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: MJ-222025-Pregão Eletrônico

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: http://transparencia.jataizinho.pr.gov.b
r:8080/transparencia/licitacoes

Quantidade: 4

UF: PR

*VENCEDOR*
54.362.519/0001-49 CREATIVE LICITACOES LTDA

Valor corrigido em -1,85% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.935,00

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DESEMBARGADOR MÁRIO DA SILVA NUNES, 717 IGOR (27) 9510-2421 creativelicitacoes@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais R$ 2.250,00
R$ 2.206,07

CNPJ: 91.997.056/0001-18

Órgão: PM DE SEDE NOVA

Objeto: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA USO NAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE SEDE NOVA.

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS QUENTE/FRIO: INFORMAÇÕES
TÉCNICAS: CONTROLE REMOTO REINICIO AUTOMÁTICO
RECIRCULACAO DE AR TIMER: TIMER REGRESSIVO TIMER DIGITAL 24
HORAS DIRECIONADORES DE AR MULTI DIRECIONADOR DE AR
CONTROLE DE TEMPERATURA FILTRO DE PROTE - AR CONDICIONADO
SPLIT 12000 BTUS QUENTE/FRIO: INFORMAÇÕES TÉCNICAS: CONTROLE
REMOTO REINICIO AUTOMÁTICO RECIRCULACAO DE AR TIMER: TIMER
REGRESSIVO TIMER DIGITAL 24 HORAS DIRECIONADORES DE AR MULTI
DIRECIONADOR DE AR CONTROLE DE TEMPERATURA FILTRO DE
PROTEÇÃO ATIVA FUNÇÃO BRISA FUNÇÃO ECO FUNÇÃO TURBO FUNÇÃO
DESUMIDIFICAR FUNÇÃO AUTO-LIMPEZA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
TENSAO (V):220. TIPO: SPLIT. CAPACIDADE (BTUS):12000. CICLO (FRIO /
QUENTE E FRIO) COR: BRANCO AREA (M2): APROX. 20M² VAZAO (M3/H): 600
FREQUENCIA (HZ): 60 TIPO DE GAS: R410A. CAPACIDADE TOTAL DE
REFRIGERAÇÃO (BTU/H): 12000.

Data: 06/03/2025 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 71600-8-2025-PCE

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 13/03/2025 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 25

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
77.853.083/0003-58 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI

Valor corrigido em -1,95% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.250,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
ES Serra ROD ES-010, 4255 (48) 3437-5556 agaserv@agaserv.com.br
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Preço PMS 1: R$ 2.573,97

Código Insumo
1:

18.026.0012-0

Código Insumo
2:

Tabela: EMOP

Objeto: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA DE
12.000BTU/H,FRIO,MECANICO,110V.FORNECIMENTO

Mês/Ano: 01/06/2025 00:00:00

UF: RJ

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço PMS 2: R$ 2.470,97

Código Insumo
1:

18.026.0012-A

Código Insumo
2:

Tabela: EMOP

Objeto: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA DE
12.000BTU/H,FRIO,MECANICO,110V.FORNECIMENTO

Mês/Ano: 01/07/2025 00:00:00

UF: RJ

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 2: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H, VAZÃO AR: 900 M3/H, TENSÃO: 220 V,
CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 9 A, LARGURA INTERNA: 1.080 MM, LARGURA EXTERNA: 330 MM, TIPO: SPLIT HI WALL ,
ALTURA INTERNA: 295 MM, PROFUNDIDADE INTERNA

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 2.599,99
R$ 2.610,18

Órgão: MUNICIPIO DE MARILIA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, visando eventual aquisição de aparelhos de
ar condicionado, destinados às diversas Secretaria, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição: Aparelho Condicionador de Ar; tipo split(separado) / high wall(parede); ciclo
mínimo: frio; eletrônico; com capacidade mínima de refrigeração de 18.000 BTU/h;
composto de 1 unidade evaporadora interna e 1 unidade condensadora externa com
proteção anticorr - Aparelho Condicionador de Ar; tipo split(separado) / high
wall(parede); ciclo mínimo: frio; eletrônico; com capacidade mínima de refrigeração de
18.000 BTU/h; composto de 1 unidade evaporadora interna e 1 unidade condensadora
externa com proteção anticorrosão; regulagem da temperatura e outras funções por
controle remoto sem fio; com filtro antipó, antiácaros, antibactéria, antifungo e
compartimento de fácil manuseio (substituição/limpeza); na voltagem 220V; com
certificação do INMETRO - faixa de classificação mínima em eficiência energética (B) e
manual de instruções. Garantia total, para os equipamentos de no mínimo 24 meses,
contada a partir da efetiva entrega do produto.

Data: 02/12/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44477909000100-1-001015/2025

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 23/12/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 92

Unidade: Unidade

UF: SP

Valor corrigido em 0,39% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 2.734,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.734,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.734,67

Quantidade Descrição Observação

16 Unidades APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H, VAZÃO AR: 900 M3/H, TENSÃO: 220 V, CORRE
NTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 9 A, LARGURA INTERNA: 1.080 MM, LARGURA EXTERNA: 330 MM, TIPO: SPLIT HI WALL , A
LTURA INTERNA: 295 MM, PROFUNDIDADE INTERNA: 185 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FUNÇÃO SLEEP, DESUMID
IFICAÇÃO, CONTROLE AUTOMÁTICO , CONSUMO: 1.945 W

Relatório gerado no dia 20/02/2026 11:28:37 (IP: 138.118.234.21)
Código Validação: NQg8k1YuiLUclBvPbBa6vyfmXYDbC1%2b63pooTcyFWx0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=NQg8k1YuiLUclBvPbBa6vyfmXYDbC1%252b63pooTcyFWx0qHU8nPtm6WA%253d%253d 7 / 20

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2360 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:54:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3f35b93e-34d5-46e5-be88-68b1da45c31f

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=NQg8k1YuiLUclBvPbBa6vyfmXYDbC1%252b63pooTcyFWx0qHU8nPtm6WA%253d%253d


*VENCEDOR*
20.819.329/0001-96 ALCANCE VIBE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.599,99

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais R$ 2.599,99
R$ 2.610,18

Órgão: MUNICIPIO DE MARILIA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, visando eventual aquisição de aparelhos de
ar condicionado, destinados às diversas Secretaria, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição: Aparelho Condicionador de Ar; tipo split(separado) / high wall(parede); ciclo
mínimo: frio; eletrônico; com capacidade mínima de refrigeração de 18.000 BTU/h;
composto de 1 unidade evaporadora interna e 1 unidade condensadora externa com
proteção anticorr - Aparelho Condicionador de Ar; tipo split(separado) / high
wall(parede); ciclo mínimo: frio; eletrônico; com capacidade mínima de refrigeração de
18.000 BTU/h; composto de 1 unidade evaporadora interna e 1 unidade condensadora
externa com proteção anticorrosão; regulagem da temperatura e outras funções por
controle remoto sem fio; com filtro antipó, antiácaros, antibactéria, antifungo e
compartimento de fácil manuseio (substituição/limpeza); na voltagem 220V; com
certificação do INMETRO - faixa de classificação mínima em eficiência energética (B) e
manual de instruções. Garantia total, para os equipamentos de no mínimo 24 meses,
contada a partir da efetiva entrega do produto.

Data: 02/12/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44477909000100-1-001015/2025

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 23/12/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
20.819.329/0001-96 ALCANCE VIBE LTDA

Valor corrigido em 0,39% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.599,99

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais R$ 3.040,00
R$ 2.983,64

CNPJ: 76.245.042/0001-54

Órgão: Município de Jataizinho

Objeto: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de ares-condicionados, cortinas
de vento e ventiladores para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social e seus departamentos, CRAS, SCFV, CadÚnico, Casa Lar e Conselho
Tutelar do Municipio de Jataizinho PR.

Descrição: AR CONDICIONADO, 18.000 BTUS Capacidade mínima: 18.000 BTUS Ciclo: fri -
AR CONDICIONADO, 18.000 BTUS Capacidade mínima: 18.000 BTUS Ciclo: frio
Voltagem: 220 V Frequência:60 Recirculação de ar m3/h: 1200 Potência W: mínima
1620 Eficiência de ERR BTU: mínima 8.50 Bifásico Controle remoto com display, sem
fio Timer digital 24 horas Suporte para fixação da unidade externa em aço galvanizado e
zincado; Garantia mínima: 12 meses Garantia mínima: 12 meses

Data: 28/05/2025 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: MJ-222025-Pregão Eletrônico

Lote/Item: 2/1

Ata: N/A

Fonte: http://transparencia.jataizinho.pr.gov.b
r:8080/transparencia/licitacoes

Quantidade: 4

UF: PR

*VENCEDOR*
54.362.519/0001-49 CREATIVE LICITACOES LTDA

Valor corrigido em -1,85% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3.040,00

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DESEMBARGADOR MÁRIO DA SILVA NUNES, 717 IGOR (27) 9510-2421 creativelicitacoes@hotmail.com
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Item 3: CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 24.000 BTUS, FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, tecnologia
inverter,

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 3.879,81
R$ 3.921,51

Órgão: MUNICIPIO DE TAQUARA / 1 - MUNICÍPIO DE TAQUARA

Objeto: A presente licitação tem por finalidade aquisição e entrega de AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, a serem utilizados pela Equipe de Atenção Domiciliar,
Programa Melhor em Casa, financiados com recursos da proposta de Emenda
Parlamentar nº 11940346000124014, conforme as especificações técnicas detalhadas no
Termo de Referência e Proposta do Ministério da Saúde, que seguem anexo a este
instrumento convocatório.

Descrição: Aparelho de ar condicionado-Split- High Wall mínimo 24 mil BTUS Quente e frio
Tecnologia Inverter Classificação Energética A Voltagem 220 V - Aparelho de ar
condicionado-Split- High Wall mínimo 24 mil BTUS Quente e frio Tecnologia Inverter
Classificação Energética A Voltagem 220 V

Data: 08/08/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 97761407000173-1-000203/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 03/12/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: unidade

UF: RS

*VENCEDOR*
42.753.718/0001-07 CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA

Valor corrigido em 1,07% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3.879,81

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DAS ORQUIDEAS, 361 DANIELE (65) 4042-0502 daniely.rodrigues@grupoaccomercio.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais R$ 4.214,86
R$ 4.146,51

CNPJ: 46.422.408/0001-52

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA BARBARA D'OESTE

Objeto: Aparelhos de Ar Condicionado para Pronto Socorros Municipais

Descrição: CONDICIONADOR DE AR; SPLIT; ELETRÔNICO, CAPACIDADE MÍNIMA
DE 24.000 BTUS/H, TIPO: HIGH WALL, TIMER 24 HORAS, OPERAÇÃO
SILENCIOSA; COMPOSTO DE 1 UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 1
UNIDADE EVAPORADORA INTERNA; SISTEMA FILTRAGEM COM TELA
LAVÁVEL; CONTROLE REMO - CONDICIONADOR DE AR; SPLIT;
ELETRÔNICO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.000 BTUS/H, TIPO: HIGH WALL,
TIMER 24 HORAS, OPERAÇÃO SILENCIOSA; COMPOSTO DE 1 UNIDADE
CONDENSADORA EXTERNA E 1 UNIDADE EVAPORADORA INTERNA;
SISTEMA FILTRAGEM COM TELA LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO;
220 VOLTS, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; SELO PROCEL DE ECONOMIA
DE ENERGIA: CLASSE A; GÁS ECOLÓGICO; SERPENTINA DE COBRE;
TECNOLOGIA INVERTER; E MANUAL EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA
DE 01 ANO.

Data: 11/04/2025 14:09

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46422408000152-1-000114/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 11/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
54.628.024/0001-19 54.628.024 DAVID NATANIEL DE FARIAS MUNIZ

Valor corrigido em -1,62% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.214,86

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 3.772,08 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.772,08 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.772,08

Quantidade Descrição Observação

6 Unidades CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 24.000 BTUS, FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, tecnologia inv
erter, com controle remoto sem fio. Características gerais: classificação energética A, gás refrigerante ecológico R-410, função de direcionamen
to do ar; fluxo de ar (acima e abaixo) no controle remoto em português, função turbo, display de temperatura, faixa de temperatura entre 15º e 3
5ºc, filtragem em material que evita proliferação de odores e mofo. Timer digital Baixo consumo de energia. Classificação Inmetro: A (selo Pro
cel), Com controle remoto sem fio,com display digital e reinício automático, com função timer/sleep/swing
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Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais R$ 3.568,00
R$ 3.510,14

CNPJ: 87.990.800/0001-85

Órgão: MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA / 08001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, por meio de Ata de Registro de Preço,
conforme edital e anexos.

Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, 24 MIL BTUS/H
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, 24 MIL BTUS/H, COM
TECNOLOGIA INVERTER, PAINEL BRANCO, DISPLAY DIGITAL NA
UNIDADE INTERNA E NO CONTROLE REMOTO, COM FUNÇÕES FAN
(REGULAÇÃO DE VELOCIDADE), AU - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
HIGH WALL, 24 MIL BTUS/H CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH
WALL, 24 MIL BTUS/H, COM TECNOLOGIA INVERTER, PAINEL BRANCO,
DISPLAY DIGITAL NA UNIDADE INTERNA E NO CONTROLE REMOTO, COM
FUNÇÕES FAN (REGULAÇÃO DE VELOCIDADE), AUTO (AUTOMÁTICO DE
TEMPERATURA), SWING (AJUSTE AUTOMÁTICO DE DIREÇÃO DE FLUXO DE
AR), SELO PROCEL OU LAUDO TÉCNICO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA,
MONOFÁSICO, 220 V, 60HZ, CICLO QUENTE/FRIO, COM FILTRO LAVÁVEL
ANTIBACTÉRIA DE ALTA PERFORMANCE, PROTEÇÃO ANTICORROSÃO,
DESUMIDIFICAÇÃO, TIMER E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO.

Data: 10/04/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 87990800000185-1-000091/2025

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 25/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 68

Unidade: UN (UN)

UF: RS

*VENCEDOR*
17.417.928/0001-79 VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA

Valor corrigido em -1,62% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3.568,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AM Manaus RUA Rua Azaleia, 2421 JULIO (11) 98444-8960 licitacao@ventisol.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais R$ 3.568,00
R$ 3.510,14

CNPJ: 25.064.064/0001-87

Órgão: PM DE CACHOEIRINHA

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, por meio de Ata de Registro de Preço,
conforme edital e anexos.

Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, 24 MIL BTUS/H -
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, 24 MIL BTUS/H

Data: 25/04/2025 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 43100-16-2025-PCE

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 25/04/2025 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 68

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
17.417.928/0001-79 VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA

Valor corrigido em -1,62% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3.568,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AM Manaus RUA Rua Azaleia, 2421 JULIO (11) 98444-8960 licitacao@ventisol.com.br

Relatório gerado no dia 20/02/2026 11:28:37 (IP: 138.118.234.21)
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Item 4: CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 30.000 BTUS, FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, tecnologia
inverter

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 5.735,67
R$ 5.776,70

Órgão: MUNICIPIO DE CAIANA / 2129 - MUNICÍPIO DE CAIANA/MG

Objeto: [LICITANET] - o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais
permanentes e correlatos, conforme especificações constantes no Termo de Referência,
em atendimento as necessidades das secretarias e setores vinculados a Prefeitura
Municipal de Caiana-MG.

Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO 30 btus APARELHO AR
CONDICIONADO COM CAPACIDADE DE 30000 BTUS TIPO SPLIT COM
FUNCAO QUENTE E FRIO, COM COTROLE REMOTO, E
RESPONSABILIDADE DO LICITANTE PARA INSTALACAO. - APARELHO DE
AR CONDICIONADO 30 btus APARELHO AR CONDICIONADO COM
CAPACIDADE DE 30000 BTUS TIPO SPLIT COM FUNCAO QUENTE E FRIO,
COM COTROLE REMOTO, E RESPONSABILIDADE DO LICITANTE PARA
INSTALACAO.

Data: 02/09/2025 13:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18114256000195-1-000203/2025

Lote/Item: 1/6319537

Ata: N/A

Homologação: 19/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: UNI

UF: MG

*VENCEDOR*
59.865.101/0001-78 DIGITAL SOLUTIONS EF LTDA

Valor corrigido em 0,72% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.735,67

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais R$ 4.678,64
R$ 4.602,77

CNPJ: 87.990.800/0001-85

Órgão: MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA / 08001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, por meio de Ata de Registro de Preço,
conforme edital e anexos.

Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, 30 MIL BTUS/H
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, 30 MIL BTUS/H, COM
TECNOLOGIA INVERTER, PAINEL BRANCO, DISPLAY DIGITAL NA
UNIDADE INTERNA E NO CONTROLE REMOTO, COM FUNÇÕES FAN
(REGULAÇÃO DE VELOCIDADE), AU - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
HIGH WALL, 30 MIL BTUS/H CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH
WALL, 30 MIL BTUS/H, COM TECNOLOGIA INVERTER, PAINEL BRANCO,
DISPLAY DIGITAL NA UNIDADE INTERNA E NO CONTROLE REMOTO, COM
FUNÇÕES FAN (REGULAÇÃO DE VELOCIDADE), AUTO (AUTOMÁTICO DE
TEMPERATURA), SWING (AJUSTE AUTOMÁTICO DE DIREÇÃO DE FLUXO DE
AR), SELO PROCEL OU LAUDO TÉCNICO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA,
MONOFÁSICO, 220 V, 60HZ, CICLO QUENTE/FRIO, COM FILTRO LAVÁVEL
ANTIBACTÉRIA DE ALTA PERFORMANCE, PROTEÇÃO ANTICORROSÃO,
DESUMIDIFICAÇÃO, TIMER E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO.

Data: 10/04/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 87990800000185-1-000091/2025

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 25/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 80

Unidade: UN (UN)

UF: RS

Valor corrigido em -1,62% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 5.488,10 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 5.488,10 Média dos Preços Obtidos: R$ 5.488,10

Quantidade Descrição Observação

2 Unidades CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 30.000 BTUS, FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, tecnologia inv
erter, com controle remoto sem fio. Características gerais: classificação energética A, gás refrigerante ecológico R-410, função de direcionamen
to do ar; fluxo de ar (acima e abaixo) no controle remoto em português, função turbo, display de temperatura, faixa de temperatura entre 15º e 3
5ºc, filtragem em material que evita proliferação de odores e mofo. Timer digital Baixo consumo de energia. classificação Inmetro: A (selo Proc
el), Com controle remoto sem fio,com display digital e reinício automático, com função timer/sleep/swing
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*VENCEDOR*
45.263.794/0001-14 45.263.794 MARCIA COELHO DE JESUS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.678,64

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais R$ 5.875,50
R$ 5.917,53

Órgão: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO

Objeto: A presente Seleção Pública tem por objetivo a Contratação de Pessoa Jurídica para
FORNECIMENTO DE 1 AR-CONDICIONADOSPLIT 18.000 BTUS, 2 AR-
CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS e6 AR-CONDICIONADO SPLIT 60000
BTUS; visando atender aos projetos administrados pela Fade-UFPE, conforme
especificações e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência
(Anexo I), parte integrante deste Instrumento Convocatório.

Descrição: AR- CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS-EFICIÊNCIA ENERGÉTICA - 550
W/W-TENSÃO ELÉTRICA (VOLTAGEM) - 220V-NÍVEL DE RUÍDO (SE
APLICÁVEL) - ENTRE 30 E 50 DECIBÉIS-CONTROLE DE AR (CIMA/BAIXO)
- AUTOMÁTICO-RECURSOS ADICIONAIS (MODO ECONÔMICO, TIMER,
CONTROLE REMOTO - AR- CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS-EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA - 550 W/W-TENSÃO ELÉTRICA (VOLTAGEM) - 220V-NÍVEL DE
RUÍDO (SE APLICÁVEL) - ENTRE 30 E 50 DECIBÉIS-CONTROLE DE AR
(CIMA/BAIXO) - AUTOMÁTICO-RECURSOS ADICIONAIS (MODO
ECONÔMICO, TIMER, CONTROLE REMOTO, CONECTIVIDADE WI-FI)-
SERPENTINA DE COBRE - SIM

Data: 10/09/2025 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 0020-2025-RECIFE-PE-FUNDACAO
DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO-PREGÃO
ELETRÔNICO

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Homologação: 19/09/2025 08:14

Fonte: https://bllcompras.com/Process/Proces
sSearchPublic?param1=1

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: PE

*VENCEDOR*
77.853.083/0003-58 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI

Valor corrigido em 0,72% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.875,50

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
ES Serra ROD ES-010, 4255 (48) 3437-5556 agaserv@agaserv.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais R$ 5.728,67
R$ 5.790,23

Órgão: Prefeitura Municipal de Paulista

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos,
destinados a manutenção das atividades de diversas Secretarias do Município de
Paulista/PB

Descrição: AR - CONDICIONADO TIPO SPLIT 30 MIL BTUS, 220w, monofásico, Serpentina
de Cobre, Ciclo frio, Classificação energética A, Compressor rotativo, Controle
remoto, Tecnologia Dual Inverter, Tipo de compressor Dual inverter. - AR -
CONDICIONADO TIPO SPLIT 30 MIL BTUS, 220w, monofásico, Serpentina de
Cobre, Ciclo frio, Classificação energética A, Compressor rotativo, Controle remoto,
Tecnologia Dual Inverter, Tipo de compressor Dual inverter.

Data: 12/08/2025 16:33

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 412917

Lote/Item: 1/26

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 5

Unidade: UN

UF: PB

*VENCEDOR*
10.649.201/0001-78 ZACARIAS ALVES DE MOURA NETO

41.706.587/0001-36 41.706.587 ADRIA GEOVANIA FERNANDES VIEIRA

Valor corrigido em 1,07% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.375,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PB Paulista RUA SEVERINO AQUINO DE OLIVEIRA, 134 (83) 9930-7036/ (83) 9697-9301 zacariasdemoura1976@gmail.com

R$ 5.379,00

Endereço:
,
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21.062.777/0001-50 M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.432,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PB São Bento RUA GONZAGA PEDRO DA SILVA, 342 F NILBERTO (83) 99996-1984 alfaeletromoveis.sb@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais R$ 5.862,04
R$ 5.879,64

CNPJ: 01.612.396/0001-90

Órgão: Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ARES-CONDICIONADOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECREATRIAS MUNICIPAIS BEM COMO
OS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO
DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO-RN.

Descrição: 0028770 - AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL 30 000 BTUS COM
SERPENTINA DE COBRE TENSÃO DE 220 VOLTSCOMPRESSOR
CONVENCIONAL, ACIONAMENTO - 0028770 - AR CONDICIONADO SPLIT HI
WALL 30 000 BTUS COM SERPENTINA DE COBRE TENSÃO DE 220
VOLTSCOMPRESSOR CONVENCIONAL, ACIONAMENTO

Data: 25/07/2025 08:21

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: NÃO

Identificação: 407612

Lote/Item: 1/5

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 50

Unidade: UN

UF: RN

*VENCEDOR*
09.316.105/0001-29 FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA

39.436.640/0001-84 WDCL COMÉRCIO E SERVIÇOS

53.482.135/0001-05 ECOSOLYS DA AMAZONIA INDUSTRIAL LTDA

27.945.733/0001-55 G O CARVALHO LTDA

49.287.699/0001-01 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

61.474.811/0001-19 ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA.

21.062.777/0001-50 M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

18.995.457/0001-49 NOBREGA COMERCIO E SERVICO LTDA

42.753.718/0001-07 CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA

Valor corrigido em 0,30% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.170,85

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
ES Serra AVENIDA CIVIT I, 1295 (27) 2104-8300 contabilidade@friopecas.com.br

R$ 4.588,99

Endereço: Telefone: Email:
DOS VIANAS, 333 (11) 97614-5014 wdclcomercio@gmail.com

R$ 4.590,00

Endereço:
,

R$ 4.599,00

Endereço:
,

R$ 4.668,26

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Jacupiranga RUA BABACU, 24 ANDRÉ (13) 9715-4745 juridico@valecomercio.com

R$ 4.850,00

Endereço:
,

R$ 4.852,49

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PB São Bento RUA GONZAGA PEDRO DA SILVA, 342 F NILBERTO (83) 99996-1984 alfaeletromoveis.sb@gmail.com

R$ 4.901,79

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PB João Pessoa RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, 281 GERALDO (83) 8835-3429 nobrega.licitacao@gmail.com

R$ 4.929,41

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DAS ORQUIDEAS, 361 DANIELE (65) 4042-0502 daniely.rodrigues@grupoaccomercio.com.br
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00.897.750/0001-08 BAGATOLI COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA

39.898.245/0001-13 MENDES SPORTS LTDA UF endereço: RN

00.478.911/0001-29 DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA

33.764.824/0001-97 A2M COMERCIO E SERVICOS EIRELI

03.538.267/0001-25 C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA

39.581.101/0001-39 CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA

45.567.668/0001-53 LEAR COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA

45.874.579/0001-50 JOELMA P DA SILVA

37.653.978/0001-62 MGH COMERCIO E SERVICOS LTDA

65.149.197/0002-51 REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

48.355.003/0001-74 MORAC CORPORATION LTDA

08.773.990/0001-02 O MOVELEIRO CIA LTDA

50.881.158/0001-96 50.881.158 JEANE MARCELINO DOS SANTOS

11.646.963/0001-83 LOJAS COMPRE COMERCIO VAREJISTA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Indaial RUA DOUTOR BLUMENAU, 6600 (47) 3328-2839 tecnoponto@comercialtecnoponto.com.br

R$ 5.134,12

Endereço:
,

R$ 5.138,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Turvo RUA LUIZ CIRIMBELLI, 1659 Volnei Dandolini (48) 3525-0526 licitacao@digiplus.com.br

R$ 5.242,38

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro ESTRADA DOS TRES RIOS, 01097 (21) 3500-7690 / (21) 3500-7691 adjalmir@hotmail.com

R$ 5.395,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PB João Pessoa RUA ANISIO SALATIEL, 01 Carlos Wilson Guedes Chaves (83) 3221-0137 cwcdistribuidorapb@gmail.com

R$ 5.400,00

Endereço: Telefone: Email:
SHCS CR 516, BLOCO B, 69 (61) 9658-4632 contato@ch3participacoes.com

R$ 5.499,00

Endereço: Telefone: Email:
ITAGIBA, 467 (71) 3161-1810 lear.licitacoes@gmail.com

R$ 5.800,00

Endereço:
,

R$ 5.800,00

Endereço: Telefone: Email:
AVENIDA MUSICISTA SAMUEL SANDOVAL DA FONSECA, 1525 (84) 9666-6077 mgcomercioeservicos@outlook.com

R$ 5.900,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ES Serra ROD ES-010, 4255 A Leandro (31) 3047-4990 repremig@repremig.com.br

R$ 6.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo AV PAULISTA, 1636 (21) 6983-4030/ (0000) 0000-0000 matheusandbreno@gmail.com

R$ 6.115,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RN Natal AVENIDA ALEXANDRE JOSE DA COSTA, SN AMAURI (84) 3221-0320 licitacao3@omoveleiro.com

R$ 6.290,00

Endereço:
,

R$ 6.450,00

Endereço: Telefone: Email:
RUA DOUTOR PEDRO MEDEIROS, 29 (84) 9942-5115 lojascompre@yahoo.com
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44.854.551/0001-98 A ECONOMICA COMERCIO LTDA

17.570.889/0001-45 JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LUIZA PINHEIRO FERNANDES
MALHEIRO LTDA

52.236.025/0001-92 52.236.025 YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS

40.233.502/0001-87 ROMULO RUAN DA SILVA GUEDES 01803513462

14.745.779/0001-89 14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGAO

47.238.240/0001-92 MG HOME CENTER LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.500,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Goiânia RUA I, 65 (62) 8214-2693 thalesferreira.empresa@gmail.com

R$ 6.795,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Parnamirim RUA PADRE OLIVEIRA ROLIM, 267 (84) 8742-6782 ivaneideluiz@bol.com.br

R$ 6.900,00

Endereço:
,

R$ 7.500,00

Endereço: Telefone: Email:
MANOEL BARATEIRO, 317 (84) 9686-2800 ra.assessoriaeservicos@gmail.com

R$ 10.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PB João Pessoa RUA PRESIDENTE NILO PECANHA, 00373 Geane do Amaral Modesto Gonçalves (83) 3045-3062 empresamegad@gmail.com

R$ 10.990,00

Endereço: Telefone: Email:
AVENIDA 27 DE MARCO, SN (84) 4042-0099 financeiro@provedormgnet.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média das Propostas Finais R$ 5.928,42
R$ 5.847,05

CNPJ: 03.575.727/0001-95

Órgão: Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado destinados à climatização das unidades
escolares que integram a Rede Municipal de Ensino de Anaurilândia/MS.

Descrição: AR-CONDICIONADO SPLIT FRIO 30 MIL BTUS 220V INVERTER, - AR-
CONDICIONADO SPLIT FRIO 30 MIL BTUS 220V INVERTER,

Data: 13/06/2025 23:59

Modalidade: Licitação dispensável

SRP: NÃO

Identificação: 322025_Licitacaodispensavel_Anaurilandia

Lote/Item: /2

Ata: N/A

Homologação: 26/06/2025 00:00

Fonte: portaltransparenciaanaurilandia.ddns.com.b
r:8181/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx

Quantidade: 5

Unidade: un

UF:

53.881.373/0001-85 53.881.373 DIEGO BEZERRA DE PAULA

*VENCEDOR*
60.467.011/0001-08 60.467.011 JANDES LEITE DE AMORIM COUTINHO

08.582.667/0001-51 FABIO JUNIOR DOS SANTOS

46.368.367/0001-63 AMENA CLIMATIZACAO LTDA

Valor corrigido em -1,37% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.908,48

Endereço:
,

R$ 5.107,00

Endereço:
,

R$ 5.108,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MS Ivinhema AVENIDA ANTONIO TRAVAIN, 176 (67) 9997-3843/ (67) 3442-1592 apollorefrigeracao@hotmail.com

R$ 5.109,90

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Lages R QUINZE DE NOVEMBRO, 830 Setor (Comercial) (49) 9973-3513 amenaclima@gmail.com
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39.581.101/0001-39 CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA

59.618.874/0001-50 GLOBAL SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA

46.221.464/0001-29 AC COMERCIO LTDA

48.355.003/0001-74 MORAC CORPORATION LTDA

57.357.954/0001-73 VIPER ENERGIA SOLAR LTDA

15.804.087/0001-27 SOUZA E MASTELLINI LTDA

15.923.311/0001-08 LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA.

17.889.103/0001-57 WIND COLD PECAS E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.400,00

Endereço: Telefone: Email:
SHCS CR 516, BLOCO B, 69 (61) 9658-4632 contato@ch3participacoes.com

R$ 6.300,00

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
NATAL, 405 Marcela (67) 9971-7917 licitacao.globalsolucao@gmail.com

R$ 6.393,00

Estado: Cidade: Endereço:
Nome de
Contato: Telefone: Email:

MT
Várzea

Grande

AV JULIO DOMINGOS DE CAMPOS (LOT A LUIZA),

7300
Daniele

(65) 99095-

3600
pedidos@grupoaccomercios.com.br

R$ 6.393,76

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo AV PAULISTA, 1636 (21) 6983-4030/ (0000) 0000-0000 matheusandbreno@gmail.com

R$ 6.393,77

Endereço:
,

R$ 6.740,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Dracena AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1423 Gleice (18) 3822-3866 colorzipcartuchos@hotmail.com

R$ 7.000,90

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MS Campo Grande RUA NAUTICO, 48 JULIO (67) 3362-5000 licitacao@lopezefilhos.com.br

R$ 8.286,22

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MS Campo Grande RUA JOSE HORACIO, 136 Flavio (67) 3022-0600 windcold@windcold.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Média das Propostas Finais R$ 4.678,64
R$ 4.602,77

CNPJ: 25.064.064/0001-87

Órgão: PM DE CACHOEIRINHA

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, por meio de Ata de Registro de Preço,
conforme edital e anexos.

Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, 30 MIL BTUS/H -
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, 30 MIL BTUS/H

Data: 25/04/2025 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 43100-16-2025-PCE

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 25/04/2025 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 80

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
45.263.794/0001-14 45.263.794 MARCIA COELHO DE JESUS

Valor corrigido em -1,62% pelo índice IGP-M. (Data de atualização: 05/02/2026 Ref.: 01/2026)

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.678,64

Endereço:
,
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4ª edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior
Tribunal de Justiça (STJ). A utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo
STJ. Para mais detalhes, acesse aqui.

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Mediana

Desvio

Padrão

Amostral

Coeficiente de

Variação

Método

Estatístico

Preço

Mínimo

Válidos

Média Mediana

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, VAZÃO AR: 526

M3/H, TENSÃO: 220 V, FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 6,40 A, TIPO:

SPLIT HI WALL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO DIGITAL SEM FIO /

COMPRESSO

R$

2.304,38

R$

2.206,07
312,41 13,56 Média

R$

1.899,12

R$

2.304,38

R$

2.206,07

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H, VAZÃO AR: 900

M3/H, TENSÃO: 220 V, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 9 A, LARGURA INTERNA: 1.080 MM,

LARGURA EXTERNA: 330 MM, TIPO: SPLIT HI WALL , ALTURA INTERNA: 295 MM, PROFUNDIDADE

INTERNA

R$

2.734,67

R$

2.610,18
215,61 7,88 Média

R$

2.610,18

R$

2.734,67

R$

2.610,18

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 24.000 BTUS, FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220

volts/bifásico, tecnologia inverter,

R$

3.772,08

R$

3.715,83
316,10 8,38 Média

R$

3.510,14

R$

3.772,08

R$

3.715,83

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 30.000 BTUS, FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220

volts/bifásico, tecnologia inverter

R$

5.488,10

R$

5.790,23
606,73 11,06 Média

R$

4.602,77

R$

5.488,10

R$

5.790,23

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação

Obs

Avaliação

1 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, VAZÃO AR: 526 M3/H, TENSÃO:

220 V, FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ, CORRENTE ELÉTRICA

REFRIGERAÇÃO: 6,40 A, TIPO: SPLIT HI WALL ,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO

DIGITAL SEM FIO / COMPRESSOR ROTA

un 8,00
MUNICIPIO DE

MARILIA / 1 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARÍLIA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

RR COMERCIO

INSTALACAO E

MANUTENCAO

DE AR

CONDICIONADO

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

1.999,99

R$

2.007,83

R$

2.304,38

VÁLIDO

MUNICIPIO DE

SEDE NOVA / 1 -

MUNICIPIO DE

SEDE NOVA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

AGASERV

COMERCIO E

ASSISTENCIA

TECNICA EIRELI

DEMAIS

R$

2.250,00

R$

2.206,07

VÁLIDO

Prefeitura

Municipal de Bias

Fortes

Portal de

Compras

Publicas

CREATIVE

LICITACOES

LTDA

---

R$

2.755,82

R$

2.766,62

VÁLIDO

Município de

Jataizinho

Prefeitura

Municipal de

Jataizinho/PR

CREATIVE

LICITACOES

LTDA

---

R$

1.935,00

R$

1.899,12

VÁLIDO

PM DE SEDE

NOVA

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

AGASERV

COMERCIO E

ASSISTENCIA

TECNICA EIRELI

DEMAIS

R$

2.250,00

R$

2.206,07

VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação

Obs

Avaliação

--- PMS --- ---
R$

2.573,97
VÁLIDO

--- PMS --- ---
R$

2.470,97
VÁLIDO

2

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H, VAZÃO AR: 900 M3/H, TENSÃO:

220 V, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 9 A, LARGURA

INTERNA: 1.080 MM, LARGURA EXTERNA: 330 MM, TIPO: SPLIT

HI WALL , ALTURA INTERNA: 295 MM, PROFUNDIDADE

INTERNA: 185 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FUNÇÃO

SLEEP, DESUMIDIFICAÇÃO, CONTROLE AUTOMÁTICO ,

CONSUMO: 1.945 W

un 16,00

MUNICIPIO DE

MARILIA / 1 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARÍLIA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

ALCANCE VIBE

LTDA
---

R$

2.599,99

R$

2.610,18

R$

2.734,67

VÁLIDO

MUNICIPIO DE

MARILIA / 1 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARÍLIA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

ALCANCE VIBE

LTDA
---

R$

2.599,99

R$

2.610,18

VÁLIDO

Município de

Jataizinho

Prefeitura

Municipal de

Jataizinho/PR

CREATIVE

LICITACOES

LTDA

---

R$

3.040,00

R$

2.983,64

VÁLIDO

3

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 24.000 BTUS,

FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, tecnologia

inverter, com controle remoto sem fio. Características gerais:

classificação energética A, gás refrigerante ecológico R-410, função de

direcionamento do ar; fluxo de ar (acima e abaixo) no controle remoto

em português, função turbo, display de temperatura, faixa de temperatura

entre 15º e 35ºc, filtragem em material que evita proliferação de odores e

mofo. Timer digital Baixo consumo de energia. Classificação Inmetro: A

(selo Procel), Com controle remoto sem fio,com display digital e reinício

automático, com função timer/sleep/swing

un 6,00

MUNICIPIO DE

TAQUARA / 1 -

MUNICÍPIO DE

TAQUARA

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

CASTRO

EQUIPAMENTOS

LTDA

---

R$

3.879,81

R$

3.921,51

R$

3.772,08

VÁLIDO

MUNICIPIO DE

SANTA

BARBARA

D'OESTE / 1 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTA

BARBARA

D'OESTE

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

54.628.024 DAVID

NATANIEL DE

FARIAS MUNIZ

---

R$

4.214,86

R$

4.146,51

VÁLIDO

MUNICIPIO DE

CACHOEIRINHA /

08001 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCACAO

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

VENTISOL DA

AMAZONIA

INDUSTRIA DE

APARELHOS

ELETRICOS

LTDA

Grupo III –

Empresa de

Médio Porte

R$

3.568,00

R$

3.510,14

VÁLIDO

PM DE

CACHOEIRINHA

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

VENTISOL DA

AMAZONIA

INDUSTRIA DE

APARELHOS

ELETRICOS

LTDA

Grupo III –

Empresa de

Médio Porte

R$

3.568,00

R$

3.510,14

VÁLIDO

4 CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 30.000 BTUS,

FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, tecnologia

inverter, com controle remoto sem fio. Características gerais:

classificação energética A, gás refrigerante ecológico R-410, função de

direcionamento do ar; fluxo de ar (acima e abaixo) no controle remoto

em português, função turbo, display de temperatura, faixa de temperatura

entre 15º e 35ºc, filtragem em material que evita proliferação de odores e

mofo. Timer digital Baixo consumo de energia. classificação Inmetro: A

(selo Procel), Com controle remoto sem fio,com display digital e reinício

automático, com função timer/sleep/swing

un 2,00 MUNICIPIO DE

CAIANA / 2129 -

MUNICÍPIO DE

CAIANA/MG

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

DIGITAL

SOLUTIONS EF

LTDA

---

R$

5.735,67

R$

5.776,70

R$

5.488,10
VÁLIDO

MUNICIPIO DE

CACHOEIRINHA /

08001 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCACAO

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

45.263.794

MARCIA

COELHO DE

JESUS

---

R$

4.678,64

R$

4.602,77

VÁLIDO

FUNDACAO DE

APOIO AO

DESENVOLVIME

NTO DA

Bolsa de

Licitações e

Leilões

AGASERV

COMERCIO E

ASSISTENCIA

TECNICA EIRELI

DEMAIS R$

5.875,50

R$

5.917,53

VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit
Média Avaliação

Obs

Avaliação

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

PERNAMBUCO

Prefeitura

Municipal de

Paulista

Portal de

Compras

Publicas

ZACARIAS

ALVES DE

MOURA NETO

Microempresa

R$

5.728,67

R$

5.790,23

VÁLIDO

Prefeitura

Municipal de São

Miguel do Gostoso

Portal de

Compras

Publicas

FRIOVIX

COMERCIO DE

REFRIGERACAO

LTDA

Grupo II –

Empresa de

Grande Porte

R$

5.862,04

R$

5.879,64

VÁLIDO

Prefeitura

Municipal de

Anaurilândia/MS

Prefeitura

Municipal de

Anaurilândia/MS

60.467.011

JANDES LEITE

DE AMORIM

COUTINHO

---

R$

5.928,42

R$

5.847,05

VÁLIDO

PM DE

CACHOEIRINHA

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

45.263.794

MARCIA

COELHO DE

JESUS

---

R$

4.678,64

R$

4.602,77

VÁLIDO

Relatório gerado no dia 20/02/2026 11:28:37 (IP: 138.118.234.21)
Código Validação: NQg8k1YuiLUclBvPbBa6vyfmXYDbC1%2b63pooTcyFWx0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=NQg8k1YuiLUclBvPbBa6vyfmXYDbC1%252b63pooTcyFWx0qHU8nPtm6WA%253d%253d 19 / 20

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2360 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:54:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3f35b93e-34d5-46e5-be88-68b1da45c31f

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=NQg8k1YuiLUclBvPbBa6vyfmXYDbC1%252b63pooTcyFWx0qHU8nPtm6WA%253d%253d


Data: 20/02/2026 11:09:55
Acessar a fonte aqui

Data: 01/06/2025 00:00:00
Acessar a fonte aqui

Data: 20/02/2026 11:02:27
Acessar a fonte aqui

Data: 20/02/2026 11:01:04
Acessar a fonte aqui

Data: 20/02/2026 11:09:50
Acessar a fonte aqui

Data: 20/02/2026 11:00:55
Acessar a fonte aqui

Data: 20/02/2026 11:02:42
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Bolsa de Licitações e Leilões
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1

2 - EMOP
https://arquivo.proderj.rj.gov.br/emop_imagens/site/possuo-cadastro.asp

3 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

5 - Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS
portaltransparenciaanaurilandia.ddns.com.br:8181/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx

6 - Prefeitura Municipal de Jataizinho/PR
http://transparencia.jataizinho.pr.gov.br:8080/transparencia/licitacoes

7 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO:::
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO DA AQUISIÇÃO  

1.1 Constitui objeto deste termo de referência contratação de empresa para aquisição de 
ARES-CONDICIONADOS para suprir as futuras e eventuais necessidades da 
Secretaria da Fazenda e Finanças de Juazeiro Bahia, por meio de ADESÃO DE ATA. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que caracteriza 
o interesse público para a aquisição pretendida, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de 
modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 
14.133/2021. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de a contratação da 
aquisição ser fundamental para garantir a continuidade, regularidade e qualidade das atividades 
de apoio, suporte e operação em unidades administrativas, operacionais do órgão público.  

3. DISPOSITIVOS LEGAIS: 

3.1.1. A presente licitação será realizada por meio de ADESÃO DE ATA, de que trata a Lei 
Federal nº 14.133/2021. Ata de registro de preço 160-2025 tendo como Órgão Gerenciador: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEDUC DE JUAZEIRO BA. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

4.1 A presente justificativa tem por finalidade embasar a adesão, na condição de “carona”, à 
Ata de Registro de Preços gerenciada pela Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro – 
BA, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de ARES-CONDICIONADOS 
para suprir as futuras e eventuais necessidades das Unidades Escolares, vinculadas à 
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro/BA. 

4.2 A Secretaria da Fazenda e Finanças do Município de Juazeiro-BA solicita a contratação, por 
meio de adesão de 10% à Ata de Registro de Preços nº 160/2025, cujo objeto é o registro de 
preços para contratação de empresa para aquisição de ARES-CONDICIONADOS para 
suprir as futuras e eventuais necessidades das Unidades Escolares, vinculadas à 
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro/BA. 

A contratação mostra-se necessária devido às demandas contínuas de aquisição de ar 
condicionado nas unidades administrativas, centros de atendimento e demais equipamentos 
vinculados à Secretaria, garantindo condições adequadas de funcionamento, segurança e 
acolhimento aos usuários dos serviços públicos. 

A utilização da referida Ata representa a alternativa mais vantajosa para a Administração, 
assegurando economicidade, celeridade e padronização, uma vez que os itens já foram licitados 
pela Secretaria Municipal de Educação, com preços compatíveis com o mercado e 
fornecedores previamente habilitados. 

 

4.3 Vantagens da Adesão à Ata de Registro de Preços 
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A adesão como carona à referida Ata apresenta benefícios administrativos e econômicos: 

Celeridade: evita a necessidade de abertura de processo licitatório próprio, garantindo 
atendimento rápido às situações emergenciais e programadas. 

Economia: aproveita preços já registrados mediante procedimento licitatório regular, com            
pesquisa de mercado previamente realizada. 

Padronização dos materiais: assegura uniformidade e qualidade dos itens adquiridos. 

Previsibilidade: permite planejamento orçamentário e aquisição conforme demanda real, 
sem necessidade de compra imediata. 

Legalidade: a legislação permite a adesão à Ata de Registro de Preços, desde que observados 
os limites e condições previstos no instrumento convocatório e na regulamentação 
municipal/federal 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

5.1- Conforme planilha abaixo corresponde a 10% a referida ata de registro de preço. 

FORNECEDOR: ECOSOLYS DA AMAZONIA INDUSTRIAL LTDA 

CONTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025 
DOTAÇÃO: Órgão:  
Unidade Orçamentária:  
Projeto Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN 
 
 
 

QTD 
(contrato

) 
QTD 
(10%) 

VALOR TOTAL 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H, VAZÃO AR: 526 M3/H, 
TENSÃO: 220 V, FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ, CORRENTE 
ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 6,40 A, TIPO: SPLIT HI WALL 
, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO 
DIGITAL SEM FIO / COMPRESSOR ROTA- (COTA 
PRINCIPAL) 

UND 88 8 R$ 
1.848,00 

R$ 14.784,00 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H, VAZÃO AR: 900 M3/H, 
TENSÃO: 220 V, CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO: 9 
A, LARGURA INTERNA: 1.080 MM, LARGURA EXTERNA: 
330 MM, TIPO: SPLIT HI WALL , ALTURA INTERNA: 295 
MM, PROFUNDIDADE INTERNA: 185 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FUNÇÃO SLEEP, 
DESUMIDIFICAÇÃO, CONTROLE AUTOMÁTICO , 
CONSUMO: 1.945 W (COTA PRINCIPAL) 

UND 160 16 R$ 
2.624,00 

R$ 41.984,00 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 24.000 BTUS, 
FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, UND 64 6 R$ R$ 19.800,00 
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tecnologia inverter, com controle remoto sem fio. Características 
gerais: classificação energética A, gás refrigerante ecológico R-
410, função de direcionamento do ar; fluxo de ar (acima e abaixo) 
no controle remoto em português, função turbo, display de 
temperatura, faixa de temperatura entre 15º e 35ºc, filtragem em 
material que evita proliferação de odores e mofo. Timer digital 
Baixo consumo de energia. Classificação Inmetro: A (selo Procel), 
Com controle remoto sem fio,com display digital e reinício 
automático, com função timer/sleep/swing. (COTA PRINCIPAL 

3.300,00 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL - 30.000 BTUS, 
FRIO, COR BRANCA eletrônico, tensão 220 volts/bifásico, 
tecnologia inverter, com controle remoto sem fio. Características 
gerais: classificação energética A, gás refrigerante ecológico R-
410, função de direcionamento do ar; fluxo de ar (acima e abaixo) 
no controle remoto em português, função turbo, display de 
temperatura, faixa de temperatura entre 15º e 35ºc, filtragem em 
material que evita proliferação de odores e mofo. Timer digital 
Baixo consumo de energia. classificação Inmetro: A (selo Procel), 
Com controle remoto sem fio,com display digital e reinício 
automático, com função timer/sleep/swing. (COTA PRINCIPAL) 

UND 24 2 R$ 
4.750,00 

R$ 9.500,00 

 
TOTAL: R$ 86.068,00 

 
5.2 O objeto da contratação consiste na contratação de empresa para aquisição de ARES-
CONDICIONADOS para suprir as futuras e eventuais necessidades da Secretaria da 
Fazenda e Finanças de Juazeiro Bahia. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Fundamentação: (Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

6.1.1 Fornecimento de materiais novos 

Todos os itens solicitados deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer sinal de desgaste, 
recondicionamento ou reutilização, devidamente embalados de fábrica e acompanhados dos 
manuais e certificados necessários. 

6.1.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme necessidade e conveniência da Administração; 

6.1.3. A execução do fornecimento contratado será realizada apenas quando provocada a demanda 
pela Administração, a partir da emissão da Ordem de fornecimento; 

6.1.4. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para a realização 
do fornecimento, inclusive quanto a localização das unidades requisitantes, todas dentre dos 
limites geográficos do município de Juazeiro. 

6.1.5. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que 
estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto 
ambiental, evitando produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor 
incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, 
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observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os 
impactos ambientais; 

6.1.8. O fornecimento deverá ser prestado mediante solicitação/autorização da Secretaria 
requisitante, e de acordo com a conveniência e necessidade, através de ordem de compra/serviço 
ou documento similar de autorização, nos locais descritos na ordem de serviço, atendendo às 
especificações. 

6.1.9. O encaminhamento da respectiva ordem de fornecimento será efetivado através do e-mail 
informado pela empresa na proposta. 

6.1.10. LOCAL DO FORNECIMENTO: o fornecimento deverá ser executado em todo território 
de Juazeiro, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 

6.1.12. O fornecimento será executados no horário e nos dias normais de expediente da 
Contratante, de segunda à sexta-feira. 

6.1.16. A CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que 
a impossibilite de realizar o fornecimento conforme o estabelecido; 

 

7. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

7.1. A realização do pagamento do fornecimento dos Órgãos e Entidades será efetuada após 
apresentação das faturas, que deverão ser conferidas e aprovadas pela fiscalização; no 
recebimento da nota fiscal de fornecimento eletrônica acompanhada da autorização da Secretaria. 

7.2. Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da execução do 
fornecimento. 

7.3.Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, Certidões Negativas de Débitos expedidas por Órgãos das Secretarias da 
Fazenda do Estado da Bahia e do Município de JUAZEIRO. 

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida, caso a mesma seja incontroversa. Na hipótese de devolução, a documentação 
será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais, 
resguardado o contraditório à empresa licitante. 

7.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8. DA GARANTIA DO FORNECIMENTO. 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, 
de 2021.  

8.3. O FORNECIMENTO será recebido e aceito, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega; 
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b) Definitivamente, mediante atesto na (s) Nota (s) Fiscal (ais), na hipótese de não haver qualquer 
irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados 
posteriormente. O objeto será rejeitado, caso não esteja em conformidade com a proposta 
apresentada; 

c) Será rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições 
estabelecidas neste termo, ficando acordado que, independentemente da aceitação, a 
CONTRATADA garantirá a qualidade do fornecimento, obrigando-se a repor aquele que 
apresentar defeito ou má qualidade, contados a partir da notificação, sem ônus adicional ao 
contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato. 

e) Ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer despesas necessárias, para a entrega do 
objeto, inclusive as despesas com transportes, fretes, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto do Contrato. 

f) O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no (art. 140, II, a) da Lei Federal 
14.133/2021, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem 
qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito 
pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada. 

9. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

9.1. São responsabilidade da SECRETARIA: 

9.1.1.Fornecer todas as informações necessárias à plena execução do fornecimento objeto desta 
licitação; 

9.1.2. Comunicar, por escrito, toda e qualquer orientação acerca do fornecimento, excetuados os 
atendimentos determinados pela urgência, que deverão ser confirmados por escrito, no prazo de 
1 (um) dia útil; 

9.1.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 

9.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, no prazo determinado no Termo de Referência, a 
empresa contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento da presente contratação; 

9.1.5. Proceder com a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo determinado na 
Lei que rege a matéria; 

. 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
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10.2. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

10.3. Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.4. A Gestão do Contrato será realizada em conformidade com o estabelecido neste Termo de 
Referência. 

10.5 A gestão do contrato será gerida pela servidora MARIA GIVONETE DA SILVA 
LUBARINO, Matricula 47441. 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 
CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA, por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite definido no art. 107 da Lei nº 14.133. 

12. FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.1. Caso o CONTRATANTE decida alterar o GESTOR e/o FISCAL designados, deverá 
comunicar à CONTRATADA por escrito bem como diligenciar a publicação de Portaria através 
da qual sejam designados os novos responsáveis pela Gestão e Fiscalização do Contrato; 

12.2. Cabe ao Fiscal deste Contrato registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, 
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre 
outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

12.3. A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral 
e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

12.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de 
entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 
referente a prestação do serviço, considerada não aceitável, no todo em parte, seja refeita ou 
reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

12.6. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a 
desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 

12.7. A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidade ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 

12.8. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização. 
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12.9. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e ou 
auditoria externa por ele indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 
serviços prestados ao CONTRATANTE, inclusive disponibilizando meios para que esse 
acompanhamento seja feito por sistemas eletrônicos capazes de permitir à Administração 
Municipal ter o conhecimento em tempo real de todas as operações realizadas, relacionadas com 
o objeto do presente Contrato, inclusive os pagamentos feitos a prestadores de serviço da 
CONTRATADA, mediante a interligação dos respectivos sistemas, arcando a CONTRATADA 
com todos os custos daí resultantes. 

12.10. Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste 
Contrato, juntamente com o representante credenciado pela CONTRATADA. 

12.11. O CONTRATANTE avaliará, periodicamente, os serviços prestados pela 
CONTRATADA. 

12.12. A avaliação referida no item anterior será considerada pelo CONTRATANTE para apurar 
a necessidade de solicitar da CONTRATADA as correções que visem a melhorar a qualidade dos 
serviços prestados; decidir sobre a prorrogação de vigência ou rescisão contratual; fornecer, 
quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de prova 
de capacidade técnica em licitações. 

12.12.1. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao Fiscal do 
Contrato e ficará à disposição dos Órgãos de Controle. 

12.13. A gestão deste Contrato, que envolve o arquivamento de todo o acervo de instrumentos, 
elaboração de documentos, monitoramento do prazo de vigência, adoção de medidas necessárias 
à imposição de eventuais penalidades, conferência de documentos para pagamentos e elaboração 
de eventuais termos aditivos, ordens de serviço, termos de recebimento, mas não se limita a estes, 
será realizada pelo servidor indicado no item 10.5 deste termo. 

12.14. Cabe ao Gestor tratar com a CONTRATADA; exigir o cumprimento do pactuado; sugerir 
eventuais modificações contratuais; comunicar a falta de prestação de serviço; recusar o serviço, 
subsidiado pelas anotações do fiscal; cuidar do reequilíbrio econômico financeiro, de incidentes 
relativos a pagamentos, de questões ligadas a documentação e ao controle dos prazos de 
vencimento e de prorrogação. 

12.15 A fiscalização do contrato será realizada pela servidora: INGRID BATISTA DA SILVA 
OLIVEIRA, DECRETO: 337/2025. 

13. GARANTIAS 

13.1. Não será exigido garantia do valor do contrato. 

14. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

14.1 R$ 86.068,00 (oitenta e seis mil oitocentos e sessenta e oito reais) abrangendo um 
período de 12 (doze.) 

15. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

15.1 Secretaria Requisitante, ou onde a secretária determinar. 
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16. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

16.1 A descrição da solução ADESAO A ATA. 

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 05.05.000 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Projeto atividade: 2028 

Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 1500 

18. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

18.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 
14.133/2021. 

18.1.1 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

18.1.2. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

h) Ou, outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

i. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

18.1.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
e outras que forem necessárias. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

18.1.4. Qualificação Técnica: 

Qualificação Técnica, comprovada através de: 

a) Comprovação, através da apresentação de 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, onde conste que a licitante manteve 
ou mantem contrato e que executou ou está executando, a contento, serviços pertinentes e 
compatíveis, em características, com o objeto desta licitação. Deverá ser explícito nos atestados 
a boa qualidade dos serviços prestados, bem como estar claramente assinalado o cargo/função 
daquele que assinou o atestado em favor da proponente. Os Atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direto privado deverão possuir a(s) assinatura (s) do responsável do órgão expedidor 
reconhecida(s) em cartório. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

c) Por se tratar de serviços contínuos os atestados deverão demonstrar que o licitante tenha 
executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não de 03 (três) 
anos (Lei 14.133/21, art. 67, inciso v.). 

18.1.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

GET Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Ativo Total 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 
forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 1,5% (um e meio por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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19.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

19.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

19.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

19.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

19.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 

19.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

19.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

19.1.9. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

19.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

19.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
se previamente autorizadas pela Administração; 

19.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 

19.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

20.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

20.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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20.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhado o apontamento a autoridade 
competente 

20.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

20.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

21. CONDIÇÕES GERAIS 

a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e 
à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável 
à espécie; 

b)  Os serviços deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de Referência; 

c)  A licitante que não apresentar a proposta conforme solicitado será desclassificada para efeito 
de julgamento; 

d)  O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização; 

e) Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma da 
Lei Federal 14.133/2021, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 
contrato; 

f) A Prefeitura Municipal de Juazeiro poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede 
das empresas credenciadas após o certame, para confirmação de funcionamento (PORTAS 
ABERTAS), condição essencial para homologação e contratação; 

g) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e resolvidos 
pela Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, por intermédio do seu Departamento 
Jurídico; 

h) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Contrato, ficando a critério 
de o município decidir pela conveniência e oportunidade da realização deste ato; 

i) O presente Termo de Referência está em consonância com as disposições legais e normativas 
aplicáveis e ao considerar ainda o interesse e conveniência da Administração; 

j) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 

k) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do concorrente 
ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou diretores do 
concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu quadro societário; 

21.1. A Administração Pública não está obrigada a adquirir todo o montante registrado, como 
também, a solicitação não está condicionada a um valor e/ou quantidade mínima. 
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21.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
14.133/2021 e no Decreto Municipal 056/2024. 

21.3. Fica eleito o foro da Comarca de JUAZEIRO - Ba como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

Ingrid Batista da Silva Oliviera 
GERENTE 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 
cumprir com o determinado na legislação. 

 

 

 

LUANNA ALVES SIQUIRA MUDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS  
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Memorando / Ofício Interno 1- 35.634/2025

De: Flavio V. - SEFIN-SC-SC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/12/2025 às 16:16:50

Setores envolvidos:

SEFAZ-SE, SEFIN-SC-SC, SEFAZ-GAB

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO

 

 Parecer anexo.

_

Flavio Amorim de Vasconcellos  

SUPERINTENDENTE CONTÁBIL / FINANCEIRO

CRC BA 030.586/O-3

DECRETO 165/2025

MATRÍCULA 45252

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

Parecer_contabil_Dotacao_Prefeitura_86_.pdf
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PARECER CONTÁBIL 

     

Prezado (a) Senhor (a), 

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade de 

adequação orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária. 

Assunto: Informação sobre compatibilidade de adequação orçamentária. Contratação de 

instituição financeira oficial para prestação de serviços de pagamento de benefícios sociais 

por meio de crédito em conta corrente, chave PIX e poupança social digital, com base nas 

listas de pagamento elaboradas pelo Município, conforme modelo padronizado. O serviço 

abrange a criação, recepção, validação e execução dos pagamentos aos beneficiários dos 

programas sociais municipais, assegurando a automatização, segurança e transparência na 

gestão dos recursos públicos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Fazenda e Finanças de Juazeiro – Bahia. 

 

a. Existe adequação orçamentária; 

 

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

 

Unidade: 05.05.000 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Projeto/Atividade: 2028 

Elemento de despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 

 

Juazeiro, 08 de dezembro de 2025 

 

Atenciosamente, 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

Superintendente SEFAZ / SEFIN 

Decreto nº 165/2025 
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PARECER JURÍDICO nº 117/2026  

 

Proc. Administrativo nº 2.984/2026 (via 1Doc) 

Interessado: Secretaria da Fazenda e Finanças do Município de Juazeiro/BA 

Objeto: Análise jurídica acerca da viabilidade de contratação de empresa para 

contratação de empresa para aquisição de ares-condicionados, por meio de 

adesão à Ata de Registro de Preços nº 160/2025. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
PRETENSÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (“CARONA”). ANÁLISE 
DOS REQUISITOS DE VALIDADE. NECESSIDADE DE 
OBSERVÂNCIA ESTRITA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. 
ART. 86 DA LEI Nº 14.133/2021. PARECER PELA 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA ADESÃO, CONDICIONADA 
AO CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES EXPOSTAS. 

 

1. CONSULTA 

 Vem a exame desta Procuradoria Municipal o Processo Administrativo nº 

2.984/2026, por meio do qual a Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 

consulta sobre a viabilidade jurídica de promover a contratação de empresa 

especializada para aquisição de aparelhos de ar-condicionado, por meio de 
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adesão, na qualidade de órgão não participante (“carona”), à Ata de Registro de 

Preços (ARP) nº 160/2025. 

 A referida Ata de Registro de Preços é oriunda do Pregão Eletrônico nº 

070/2025 (Processo Administrativo nº 330/2025), conduzido pela Secretaria 

Municipal de Educação, que figura como órgão gerenciador. A Secretaria 

consulente manifesta a intenção de aderir a 10% (dez por cento) do quantitativo 

registrado para o objeto em questão. 

 A justificativa apresentada pela pasta interessada, constante dos autos, 

fundamenta a opção pela adesão na necessidade de atendimento célere e eficiente 

da demanda, na otimização de recursos administrativos ao evitar a realização de 

novo certame, na segurança técnica de contratar objeto já especificado e validado, 

e na mitigação de riscos de descontinuidade dos serviços essenciais à 

manutenção das atividades da Secretaria, que seriam impactadas pela ausência 

de climatização adequada nos ambientes. 

 Registre-se que a presente consulta está instruída pelos autos do Processo 

Administrativo, de forma eletrônica, e contém: 

• Anuência do órgão gerenciador; 

• Cópia da Ata de Registro de Preço nº 160/2025; 

• Documento de formalização da demanda; 

• Estudo técnico preliminar; 

• Cotações de preço; 

• Carta de aceite da empresa; 
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• Documentação da empresa; 

• Despacho de autorização da autoridade competente; 

• Disponibilidade orçamentária; 

• Termo de referência; 

• Demais documentos pertinentes à instrução do feito. 

 É o relatório do essencial. 

 Passa-se à análise jurídica da matéria, sob a égide da legislação aplicável, 

com especial atenção às normas que regem as contratações pela Administração 

Pública, bem como à jurisprudência consolidada, à doutrina especializada e 

demais fundamentações pertinentes ao caso concreto.  

 Consideram-se, ainda, os princípios constitucionais e infraconstitucionais 

que orientam a atuação estatal, em especial os preceitos da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, visando 

assegurar a regularidade e a legitimidade do feito em análise. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, é de suma importância esclarecer que a Procuradoria Geral 

do Município vem atender ao pleito formulado como órgão consultivo, buscando 

fazer dedicada incursão jurídica sobre quaisquer matérias que lhe sejam 

apresentadas para, posteriormente, emitir parecer, cuja orientação não detém 

caráter vinculante, cabendo ao Gestor a decisão e adoção do ato administrativo 

que entender adequado, oportuno e conveniente. 
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Além disso, sabe-se que cabe à Administração Pública, em sua atuação 

administrativa, se posicionar de acordo com os princípios basilares da legalidade, 

impessoalidade, e da eficiência, obedecendo tudo e somente o que for expresso 

em lei, vedada a concessão de privilégios ou tratamento diferenciado aos 

administrados em mesmo patamar de igualdade e prezando sempre pelo melhor 

resultado. 

 É nesse sentido que dispõe a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica 

do Município de Juazeiro, nos seguintes termos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: (...) 

 Passamos à análise do mérito da questão.  

 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento auxiliar das 

licitações e contratações públicas, disciplinado na Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. Sua finalidade é o registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços, a obras e à aquisição e locação de bens 

para contratações futuras, conferindo maior agilidade, eficiência e economia à 

Administração Pública. 

 Dentro da sistemática do SRP, a legislação previu a figura da adesão à ata 

por órgãos ou entidades que não participaram do certame licitatório, instituto 

conhecido como “carona”. Trata-se de uma faculdade que permite a tais entes se 

beneficiarem das condições e preços vantajosos obtidos em licitação conduzida 
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por outro órgão, dispensando a realização de um novo e completo procedimento 

licitatório. 

 A matéria encontra-se especificamente regulada no artigo 86 da Lei nº 

14.133/2021, que estabelece um conjunto de requisitos cumulativos e de 

observância obrigatória para a validade da adesão. A análise de sua juridicidade, 

portanto, passa pela verificação pormenorizada de cada um desses pressupostos. 

Dispõe o referido artigo: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. [...] 

 § 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. (destacamos) 

 Confrontando a pretensão da Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 

com as exigências da Lei nº 14.133/2021, cumpre verificar a presença dos 

pressupostos de validade para a adesão.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

N
A

 C
IC

ÍL
IA

 S
IL

V
A

 C
O

Ê
LH

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

C
A

1-
23

75
-0

F
E

C
-8

70
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
A

1-
23

75
-0

F
E

C
-8

70
9

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2360 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:54:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3f35b93e-34d5-46e5-be88-68b1da45c31f



           

 

 

 

 O primeiro requisito, previsto no inciso I do § 2º, consiste na apresentação 

de justificativa da vantagem da adesão. Conforme se extrai dos autos, a Secretaria 

consulente fundamenta a sua opção na celeridade, na economia de recursos 

administrativos com a dispensa de um novo certame, e na segurança de se valer 

de um objeto já especificado e com preço validado. Tal justificativa, constante do 

Termo de Referência e do Documento de Formalização da Demanda, demonstra 

que a adesão se revela mais eficiente e econômica para o atingimento do interesse 

público. A vantagem, portanto, não é meramente presumida, mas concretamente 

demonstrada no processo administrativo, atendendo à exigência legal. 

 O segundo requisito, do inciso II, é a comprovação de que os preços 

registrados são compatíveis com os de mercado. A própria realização do Pregão 

Eletrônico nº 070/2025, que originou a ARP, pressupõe ampla pesquisa de preços 

e a obtenção da proposta mais vantajosa à época. A instrução processual indica a 

existência dos documentos pertinentes, cabendo à autoridade competente da 

pasta interessada certificar-se de que tal verificação foi devidamente realizada e 

documentada. 

 O terceiro requisito, disposto no inciso III, é a prévia consulta e aceitação 

do órgão gerenciador e do fornecedor. Os autos informam a existência de 

despacho de anuência da Secretaria Municipal de Administração (órgão 

gerenciador) e de carta de aceite da empresa beneficiária da ata, restando 

preenchido o requisito. O cumprimento desta condição é essencial, pois a adesão 

não é um direito subjetivo do “carona”, mas uma faculdade que depende da 

concordância tanto de quem gerenciou o certame original quanto de quem se 
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obrigará a prestar o serviço ou fornecer o bem em condições idênticas às 

pactuadas. 

 Adicionalmente, a Lei nº 14.133/2021 impõe limites quantitativos 

rigorosos à adesão, os quais representam uma inovação e uma medida de 

controle fundamental em relação à legislação anterior. O § 5º do art. 86 estabelece 

que a aquisição ou a contratação adicional por parte do órgão não participante 

(aderente) não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. A 

intenção manifestada pela Secretaria de Fazenda e Finanças, de aderir a 

exatamente 10% do quantitativo, alinha-se perfeitamente a este teto individual. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

 Além do limite individual, o § 4º do mesmo artigo impõe um limite global, 

sendo que a soma total das adesões relativas a cada item não pode ultrapassar o 

dobro do quantitativo originalmente registrado para aquele item. O controle 

deste limite global é de responsabilidade do órgão gerenciador, que deve 

assegurar que as sucessivas adesões não violem o teto legal. A anuência do 

gerenciador, já constante dos autos, implica, em tese, a verificação do 

cumprimento de tal requisito. 
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 Por fim, é imperativo que a contratação decorrente da adesão ocorra 

dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 160/2025 e que o 

fornecedor mantenha, no momento da assinatura do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação original, o que deve ser 

verificado pela Administração antes da formalização do ajuste.  

3. RESPOSTA 

Ante o exposto, com fundamento na análise dos dispositivos da Lei nº 

14.133/2021 e dos documentos que instruem o Processo Administrativo nº 

2.984/2026, esta Procuradoria Municipal manifesta-se pela POSSIBILIDADE da 

contratação pretendida pela Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças, por 

meio de adesão à Ata de Registro de Preços nº 160/2025. 

A viabilidade da contratação, contudo, fica estritamente condicionada à 

observância e certificação, por parte da autoridade competente da pasta 

interessada, das recomendações e cautelas constantes deste Parecer. 

Ademais, recomenda-se que o órgão gerenciador e a Secretaria 

demandante mantenham a estrita observância da regularidade trabalhista, 

previdenciária, fiscal e constitutiva da eventual contratada, durante toda a 

vigência da avença decorrente, em consonância com os princípios da legalidade, 

moralidade, eficiência e economicidade que regem a Administração Pública. 

Ressalte-se que o presente parecer constitui orientação meramente 

opinativa, interpretativa e não vinculante, limitada à análise jurídica sob 

competência desta Procuradoria, não substituindo a apreciação técnica e 
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administrativa dos setores competentes, tampouco vinculando a autoridade 

administrativa quanto ao mérito da conveniência e oportunidade do ato. 

Por fim, determina-se o encaminhamento da presente manifestação à 

autoridade superior competente e ao gestor do contrato, para as providências que 

reputarem cabíveis, com vistas à análise, apreciação e deliberação subsequente. 

 Remetam-se os autos à Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças para 

ciência e adoção das providências cabíveis. 

 É o parecer, salvo melhor juízo, que se submete à consideração superior. 

 

Juazeiro-BA, data da assinatura eletrônica. 

ANNA CICÍLIA SILVA COÊLHO 

Procurador-Adjunta do Município de Juazeiro-BA 

Decreto nº 025/2025 

OAB/BA nº 50.868 
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Proc. Administrativo 12- 2.984/2026

De: Graça C. - CGM-DJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/03/2026 às 14:49:56

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, SEFAZ-SE, CGM-GAB, PGM-PAFT, SEFIN-SC-SC, CGM-DJ, CGM-DJ-AL,

SEAD-CONLC–CLC-FESR-AC, SEDUC-CONT-NPCS-SR

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA 160

 

 Segue novo parecer. favor desconsiderar parecer anterior 

_

Graça Aretha Caroline Macedo Cruz  

controlador interno

Anexos:
CGM_DJ_Relatorio_082_2026_PA_2984_2026_ADESAO_A_ATA_160_2025_1_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CONTROLADORIA INTERNA 
 
 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E AUDITORIA INTERNA Nº082/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2984/2026 

ADESÃO A ATA Nº 160/2025  
 
 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de ARES-CONDICIONADOS para 
suprir as futuras e eventuais necessidades da  Secretaria da Fazenda e Finanças de 
Juazeiro Bahia, por meio de ADESÃO DE ATA nº160/2025.  
 
 
 

I – DOS FATOS 
  

O presente relatório tem por finalidade registrar as análises realizadas pela 
Controladoria do Município (CGM) no âmbito da auditoria interna preventiva, sobre o 
Processo Administrativo nº 2984/2026, que trata da Ata de Registro de Preço 160/2025, para 
contratação de empresa especializada  para atender às necessidades da Secretaria de Secretaria 
Municipal Fazenda e Finanças, através de ofício do Sr(a). Luana Alves Siqueira Mudo  com 
fundamento no art. 86, da lei nº 14.133/2021. 
 

A presente solicitação encontra amparo no art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
autoriza a adesão de órgãos não participantes à ata de registro de preços, desde que 
devidamente justificada a vantagem e necessidade, abrangendo a implementação efetiva da 
Lei nº 14.133/2021, conforme detalhado no Termo de Referência e nos documentos anexos ao 
processo.   
 
II – DA ANÁLISE 
 
 
1. Justificativa da Contratação 
 

O Termo de Referência, o Documento de Formalização de Demanda, autorização da 
autoridade competente, Estudo técnico preliminar, Mapa comparativo de preços, parecer 
contábil, publicações, homologação, solicitação de despesa, Termo de adesão do órgão 
solicitado, Declaração de quantitativo, anuência do órgão gerenciador, anuência do 
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fornecedor, e parecer jurídico,  em conformidade com o art. 72 da lei de licitação justificam a 
necessidade, a importância e a legalidade da contratação do serviço.  

    
A contratação mostra-se necessária devido às demandas contínuas de aquisição de ar 

condicionado nas unidades administrativas, centros de atendimento e demais equipamentos 
vinculados à Secretaria, garantindo condições adequadas de funcionamento, segurança e 
acolhimento aos usuários dos serviços públicos. A utilização da referida Ata representa a 
alternativa mais vantajosa para a Administração, assegurando economicidade, celeridade e 
padronização, uma vez que os itens já foram licitados pela Secretaria Municipal de Educação, 
com preços compatíveis com o mercado e fornecedores previamente habilitados. 
 
2. Fundamentação Jurídica 

 
A nova lei de licitação nº14.133/2021 prevê amparos ao referido contrato conforme 

vejamos; 
 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 
contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 
Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 
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O parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município (PGM/PMJ nº 117/2026) 

demonstra que a contratação atende aos requisitos da ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

 
3. Dotação Orçamentária 
  

O processo conta com a comprovação de disponibilidade orçamentária do valor médio 
de R$ 86.068,00 (oitenta e seis mil  e sessenta e oito reais), conforme parecer do setor 
contábil em atenção ao ofício do Sr(a).  Luana Alves Siqueira Mudo .   

 
A dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
 
Unidade: 05.05.000 - SECRETARIA DA FAZENDA  
Projeto/Atividade: 2028  
Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso: 1500 
 

 
4. Valor total e duração do contrato 
 

Conforme destacado na Solicitação de Despesas o valor total da contratação  é de 
R$86.068,00 (oitenta e seis mil  e sessenta e oito reais), e o tempo de duração é de 12 meses. 
 
 
5. Publicidade e Transparência 
   

Em sua origem, o procedimento cumpriu os requisitos de publicidade do aviso de 
licitação, em observância aos princípios da publicidade e transparência previstos no art. 53 da 
Lei nº 14.133/2021.   
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III – DA CONCLUSÃO 
 

Dado o foco e escopo da análise, utilizando critérios de relevância e materialidade, 
pelos meios que julgamos necessários, fazemos constar que neste momento preliminar, por 
parte deste órgão de controle, foram observados as seguintes Leis e documentos: Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei 14.133/2021, Justificativa da Contratação, fundamentação 
jurídica, parecer contábil e parecer jurídico. 

Ressalte-se que este parecer técnico é de natureza opinativa, nos termos do art. 8º, § 
4º, e art. 169 da Lei nº 14.133/2021, não implicando coautoria ou corresponsabilidade pelos 
atos administrativos subsequentes, cuja legalidade e validade são de competência exclusiva da 
autoridade competente e dos setores responsáveis pela condução do processo. 

A atuação da Controladoria Geral do Município encontra respaldo no art. 76 da Lei nº 
4.320/64, no art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução TCM/BA nº 
1.120/2005, especialmente no que tange à verificação formal da legalidade, regularidade e 
eficiência dos procedimentos administrativos e financeiros. 

Assim, a responsabilidade deste órgão de controle limita-se à análise dos aspectos 
formais e legais do processo, não sendo extensível à decisão final do gestor, à execução 
contratual, tampouco à eventual ocorrência de falhas materiais, salvo comprovação de dolo, 
conluio ou omissão dolosa nos termos da jurisprudência consolidada do TCU e TCM/BA. 

Eventuais impropriedades ou ilegalidades materiais identificadas após a emissão deste 
parecer deverão ser apuradas pelas instâncias competentes, cabendo à Controladoria Interna, 
conforme art. 11 da Resolução TCM/BA nº 1.120/2005, o devido encaminhamento às 
autoridades superiores e órgãos de controle externo. 

 Por fim, recomenda-se à autoridade competente que promova o devido 
acompanhamento da formalização e futura execução dos contratos decorrentes desta 
Licitação, conforme os artigos 117 a 121 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
designação de fiscais e ao controle da conformidade da execução. Recomenda-se ainda o 
correto lançamento e encerramento no SIGA, nos termos da Resolução TCM/BA nº 
1.120/2005. 
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IV – DO PARECER   
 

Com base nos documentos analisados, e após verificação da disponibilidade 
financeira, bem como da origem dos recursos para pagamento do contrato objeto deste 
parecer, este órgão avalia que a presente ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos 
termos do artigo art. 86, 14.133/2021 , atende os parâmetros legais e contábeis para 
contratação.  
 

 
Juazeiro, 9 de março de 2026. 

 
 

EUGENIO DOS SANTOS MIRANDA 
Controlador-Geral Interno 

Dec. 047/2025 
 
 

ORLANDO E. FREIRE DE CARVALHO NETO 
Controladoria Geral do Município 

Departamento Jurídico 
Dec. 070/2025 

OAB/BA 61.160 
 

GRAÇA ARETHA CRUZ 
Controladora Interna  

Dec 156/2025 
OAB/BA 46.391 
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DESPACHO  

FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

1 – Trata-se de Processo Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal da Fazenda e 

Finanças, visando a “contratação de empresa para aquisição de ARES-CONDICIONADOS para 

suprir as futuras e eventuais necessidades da Secretaria da Fazenda e Finanças de Juazeiro 

Bahia”. 

 

Considerando o despacho de autorização da autoridade competente; 

Considerando o parecer favorável à adesão emitido pela Procuradoria-Geral do Município; 

Considerando o parecer favorável à adesão da Controladoria-Geral do Município; 

Considerando que o processo administrativo observou todos os trâmites legais; 

 

Resolve,  

Solicitar a formalização do contrato, com fundamento no item 5.1 do Termo de Referência 

acostado aos autos, para fins de adesão objeto deste processo, determinando-se o prosseguimento 

das demais etapas necessárias à execução das medidas cabíveis. 

 

 

 

Juazeiro (BA), 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 
Assessor de Licitações e Contratos          
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